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CÂVTARA MUIUCIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

MENSAGEM
PROJETO DE LEI NO 147 I1O

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores:

Com o presente Projeto de Lei, procurou-se adotar medidas para que a estrutura

administrativa da Câmara Municipal de ltapeva continue atendendo à demanda dos

serviços que são prestados à população, além das atividades que fazem parte do

processo legislativo.

A proposta visa reorganizar a estrutura administrativa do Poder Legislativo, com

cargos, salários, especificando as atribuições de cada função. Essa nova estrutura,

onde constam todos os setores que compõem a Câmara, Íoi planejada e adequada

de forma a atender o que determina a legislação, bem como a nova realidade,

respeitando os limites legais e os princípios que regem a Administração Pública.

Vale ressaltar que foram feitas alterações nas nomenclaturas da maioria dos cargos,

tanto efetivos como em comissão, alteradas as referências, buscando assim

valorizar os funcionários em sua área de atuação. O projeto cria uma unica ta,hela Ce

Gargos e salários, ficando disposto de forma organizada o quadro de funcionários da

Câmara, situação esta que até então não existia, já que foram aprovadas diferentes

leis, de criação de cargos e alteração de nomenclaturas,

Para que todos os cargos passem a fazer parte de um unico quadro, com as

referidas tabelas de valores, referências e o organograma funcional se fazem

necessário também que todas as leis existentes de criação de cargos sejam

revogadas, o que está inserido no final do projeto de lei em questão.

Contando com o irrestrito apoio dos senhores Vereadores na aprovação unânime da

presente proposta, subscrevemo-nos,

Respeitosamente
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CÂMARA MUIVCIPAL DE, ITAPEVA
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147NA
AUTORIA: MESA DA CÃUIARA

Dispõe sobre a Reestruturação do plano
de cargos e salários da Câmara Municipal
de ltapeva e dá outras providências,

A Câmara l\lunicipal de ltapeva,
Estado de São Paulo APROVA
o seguinte PROJETO DE LEI:

CAPíTULO I

DrsPosrÇoEs PRE LrM TNARES

Art. 10 - Esta Lei reorganiza o Plano de cargos e salários da Câmara
Municipal e obedecerá a classificação estabelecida na presente lei,

CAPíTULO II

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 20 - O Quadro Geral de Pessoal da Câmara tMunicipal de ltapeva
compÕe-se das seguintes partes:

| - Parte permanente - composta de cargos em comissão e cargos em
provimento efetivo, a serem providos por servidores regidos pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos Nlunicipais;

ll - Parte suplementar - composta por cargos de provimento efetivo a serem
extintos na vacância.

SECÃO I

Da Parte Permanente

Art. 30 - Ficam criados os cargos em comissão constantes do Anexo l, que
faz parle integrante da presente lei,
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CAMARA MUMCIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Art. 40 - Os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração pela
[Vlesa Diretora, respeitadas as condições para o provimento.

Art. 50 - Todo servidor público efetivo que vier a ocupar cargo em comissão
terá resguardado seu direito de retornar ao seu cargo de origem.

Art. 60 - Ficam criados, mantidos ou redenominados os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo ll, que faz parte integrante da presente lei.

SECÃO II

Da Parte Suplementar

Art. 70 - Ficam mantidos ou redenominados os cargos de provimento efetivo
constantes do Anexo lll, a serem extintos na vacância, independentemente de um
novo ato.

CAPíTULO III
DA ESCALA DE VENCIMENTOS

Art. 80 - Para fins dos vencimentos dos cargos fica instituída a Escala de
Vencimentos do Pessoal da Câmara tMunicipal de ltapeva, constante do Anexo IV
desta Iei.

CAPÍTULO IV
DO ENQUADRAMENTO

Art. 9o - Os funcionários serão enquadrados no Quadro Pessoal, através de
Ato da Mesa Diretora, observando o seguinte:

| - O funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo nomeado por meio
de concurso publico será classificado no cargo resultante da reestruturação,
independentemente do provimento dos requisitos exigidos por esta lei;

ll - O funcionário ocupante de cargo em comissão será nomeado no cargo
criado pela reestruturação,

www.crtmaraitapt-:va.sp.gov.br : r:mitapeva(ct camaraititpeva.sp.gor,'.ttr "18,'LLi2A10*

I
í

*__l
---- -::=-*- r-'.'.;.:- --rT-'ilr-,-Êj'
',.,1:t-.rf ,rÍi_-d-:{
';:;r==ÇÇL:,:



'. ( '\-r1r. N>

o

\-,

'\-z

CÂVTARA MUIüCIPAL DE ITAPEvA
Estado de São Paulo

CAPírULO V
DAS DISPOSIçÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 10 - As atribuições e especificações dos cargos são as constantes do
Anexo lV.

Art. 11 - Ficam extintos os cargos anteriormente criados e expressamente
não constam da presente lei, resguardados possíveis direitos de seus ocupantes.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta das dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis 2425106', 2525107',2544107', 2625107;
2643107; 2669107;2722108: 2756108; 2764108; 2828108',2838/09; 2843109: 2857109:
2858/09; 2896/09 e 2990/09.

Câmara [\4unicipal de ltapeva, 1 7 de novembro d e 2010

J.
Paulo de La Rua Tarancón

Presidente

-)
(

n I da Silva Junior
Secretário

E;' NtE
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CÂvtIRA MUI\ICIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

ANEXO IV DA LEI N.O DE DE 2010.

EScALA DE vENcrMENTos Do euADRo DE pESSoAL oe cÂuRRe
MUNIGIPAL DE ITAPEVA

cARGos EFETrvos E DE pRovrMENTo EM cotvussÃo

REFERENCIA VALOR
01 568,33
a2 694,63
03 757,78
04 835,3 1

05 940,99
06 948 ,7 5

07 1 .0 51 ,37
OB 1 .259, 1 6
09 1 "392,18
10 1 ,47 1 ,25
11 1 ,481 ,30
12 1 .671 ,36
13 1 .701 ,99
14 1.810,60
15 1 .871 ,74
16 1.949,05
17 2.342,21
1B 2.677,68
19 2.938,59
20 2.945,76
21 3. 1 53, 53

Câmara [Municipal de ltapeva, 17 de novembro de 2010

Paulo de La Rua Tarancon
Preside

Walter Da iel da Silva J un ior Eliel F
20Secretário
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CAMARA MUNICIPAL T}E ITAPEVA
Estado de São Paulo

ANEXO I DA LEI NO DE DE 241 O

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMI CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS DA CÂnaARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

I
Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

semanal
QTDE Denominação do cargo REF

24 Assessor Parlamentar AP1 40

14 Assessor Parlamentar AP2 40 20 Assessor Parlamentar I
10 Assessor Parlamentar AP3 40 10 Chefe de gabinete parlamentar 16

1 Assessor Legislativo C6 40 1 Assessor Legislativo 1B

1 Assessor Financeiro C5 40
1 Diretor Jurídico CB 2A 1 Diretor Jurídico 21

1 Chefe de gabinete da presidência C5 40 1 Assessor de imprensa e relações
publicas

,,l 
5

1 Assessor Jurídico C7 20
3 Assessor de Apoio Parlamentar C3 40
1 Agente de Serviços Gerais C2 40
2 Agente de SeguranÇa C2 40
1 Chefe dos l\Iotoristas C4 40 1 Chefe de transportes 12

1 Chefe da zeladoria 12

1 Chefe de gabinete da presidência 16

1 Chefe de compras e pregoeiro (função
de confiança conf. Art. 37 da CF)

12

-fo--l-'"-S
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CAMARA MI.]I{ICIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

ANEXO II. DA LEI NO DE DE 201 O
cARGos DE pRovtMENTo EFETtvo cRrADos, MANTTDoS E REDENoM|NADoS DA CÂMARA ÍrtuNtctpAL DE trApEvA

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

semanal
QTDE Denominação do cargo REF

Carga
Horária

2 Telefonista E3 30 2 Telefonista 4 30

1 Recepcionista E3 40 1 Recepcionista 4 40

3 Oficial administrativo E5 40 3 Oficia I ad ministrativo 5 40

1 Assistente de lnformatica E5 40 1 Tecnico de lnformátrca B 40
1 Assistente de fotog rafialvídeo E5 40 1 Tecnico de imagern e som B 40
3 [/otorista EB 40 3 [\4otorista B 40
1 Programador web E9 40 1 Programador web 14r 40
1 Jornalista E13 40 1 Jornalista 17 40
2 Oficial legislativo E9 40 Oficial Legislativo 11 40
2 Procurador Jurídico E11 20 2 Procurador Jurídico 16 2A
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CAMARA MI-]NICIPAL t}E ITAPEVA
Flstado de São Paulo

ANEXO lll DA LEI NO DE DE 201 O

QUADRO DÉ PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOi,UNADOS, A SERE EXTINTOS NA VACÂNCIA

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denorninação do cargo REF
Carga

Horária QTDE Denominação do cargo REF
Carga

Horária

1 Oficial de serviços gerais E5 40 1 Oficial de serviços gerais 5 40

1 Oficial de serviÇos de copa E6 40 1 Oficial de serviÇos de copa 6 40

1 Encarregado da ad ministração E 11 40 1 Enca rregado da administração 14 40

1 Sub coordenador de apoio
parlamentar

813 40 1 Sub coordenador de apoio
parlamentar

17 40

1 Sub coordenador de secretaria
administrativa

E13 40 1 Coordenador de apoio administrativo 40

1 Tecnico em computação E14 40 1 Tecnico em cornputação 1B 40
1 Coordenador de secretaria

administrativa
E15 40 1 Coordenador de Secretaria

Adrninistrativa
19 40

1 Coordenador de depto. pessoal E15 40 1 Coordenador de Recursos Humanos 19 40
1 Faxineiro E1 40
1 Vigia E2 40 1 Viqia 2 40
1 Condutor de veículos E10 40 1 Condutor de veículos 13 40
1 Coordenado r Fl na nceiro E15 40 1 Coordenador Financeiro e Contabil 19 40

1 Contador 17 40

et!'lll
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Estado de São Paulo

ANEXO IV . B DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

ATRTBUTçoes oos cARcos púeLtcos EM collssÃo Do euADRo
DE pESSoAL DA cÂmena MUNtctpAL DE trApEVA

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Assessor

Parlamentar Ensino médio e conhecimentos de Informática

Atribuições: Supervisionar, coordenar, controlar, organizar, fiscalizar e executar atividades
relacionadas ao trabalho do Vereador; estabelecer prioridades nas atividades a serem realízadas;
emitir pareceres e relatórios; aplicar dispositivos legais, normas e regulamentos; orientar de forma
única seus subordinados a partir de padrões prrá-estabelecidos; representar o Vereador em eventos
internos e externos; participar de reuniões; executar outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato.

v

CARGO ESCOLARI DADE EXIG I DA PARA ADI\íISSAO
Chefe de gabinete

parlamentar Ensino Médio Completo e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Assessorar, controlar, organizar e executar as atividades do Gabinete; assessorar no
estabelecimento de prioridades e normas para manter o padrão das atividades a serem
desenvolvidas no Gabinete; assessorar na elaboração de levantamentos e relatorios que forneçam
subsídios à formulação de políticas e diretrizes eficazes; assessorar na elaboração de planos e
projetos, e orientar na execução e andamento dos mesmos; representar o Gabinete em eventos
internos e externos; participar de reuniões; assessorar e participar no processo de elaboração das
propostas de trabalho, assim como minutas de proposituras, documentos técnicos e outras
informações; executar tarefas de caráter rotineiro e de apoio aos Vereadores; cumprir normas e
diretrizes da Câmara Municipal e executar tarefas afins quando solicitadas pelo chefe imediato.

CARGO ESCOLARIDADE EX]GIDA PARA ADN/IISSAO
Assessor
Legislativo

Ensino superior completo e conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Assessorar a Presidência e a Mesa da Câmara nas questÕes inerentes à legislaçáo
local, estadual e federal; assessorar a Presidência e a Mesa da Câmara quando da necessidade de
promover alteração do Regimento lnterno da Casa apresentado alternativas e propostas no campo
legislativo; assessorar os Vereadores no âmbito das ComissÕes; assessorar o Vereador na
elaboração de proposiçóes e pronunciamentos; realizar pesquisas e estudos e preparar monografias,
relatórios e demais documentos, objetivando fornecer subsídios na elaboração de suas proposiçÕes
e pronunciamentos; coligir legislação e documentos de interesse do parlamentar; preparar matérias
referentes a pronunciamentos e proposiçÕes do Vereador; acompanhar e informar ao Vereador
sobre prazos e providências das proposiÇões em tramitaÇão na Câmara:
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CAMARA MUNIICIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADIVISSAO
Diretor Jurídico Curso Superior em Direito, com registro na Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB)
Atribuições: Supervisionar, controlar, distribuir, fiscalizar, coordenar e acompanhar as atividades da
Diretoria sob sua responsabilidade; orientar seus subordinados segundo normas e padrÕes pré-

estabelecidos facilitando a comunicação entre os mesmos; elaborar pareceres técnicos dos
processos da Cámara, inclusive assessorando a Comissão de Justiça e Redação; prestar serviço de
apoio ao Vereador, bem como auxiliar o Presidente nos Projetos; representar em juízo ou fora dele a
parte de que é mandatário, nas açÕes em que estes forem réus, autores ou interessados,
acompanhar processos; assessorar assuntos de natureza técnica especializada, elaborando
estudos, contratos ou pareceres; patrocinar a defesa e os interesses da Câmara Municipal, judicial
ou extrajudicialmente, por solicitação do Presidente; executar tarefas correlatas que Ihe íorem
atribu ídas pelo Presidente.

\,/

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADIVISSAO
Assessor de
lmprensa e

RelaÇões Públicas

Curso superior completo e conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Redige, interpreta e organiza notícias a serem divulgadas, expondo, analisando e
comentando os acontecimentos, para transmitir informações da atualidade e ocorrências aos
leitores, ouvintes de rádio e telespectadores. Consulta o Presidente da Câmara e as demais
unidades sobre assuntos ligados a relação pública, intercâmbiando informações e debatendo esses
assuntos para complementar seus conhecimentos, observaçóes e conclusões. Participa da
elaboração da política de relaçÕes públicas, marcando coletivas com a imprensa Íalada, escrita e
televisionada, colaborando com informes, sugestões e experiências, a fim de contribuir para a
deíinição dos objetivos gerais e específicos e para a articulação dessa área com as demais. Redige,
interpreta e organiza notícias afetas à Presidência da Casa a serem divulgadas coletando dados
através de entrevistas, reuniões, conferências, congressos, inaugurações e outros eventos de
interesse do Legislativo, para a divulgação dos eventos. Auxilia na redação dos discursos e
pronunciamentos do Presidente e das demais autoridades legislativas, redigindo as minutas
necessárias para transmissão de mensagens; mantém contatos permanentes com associaçóes de
classe , sindicatos e organizações populares, através de pesquisas , verificando suas reivindicaçóes
e sugestóes, para subsidiar atuação do legislativo municipal. Pode representar o Presidente, quando
de sua ausência , em solenidades oficiais, recepções e outros eventos de interesse Legislativo , para
cumprir a programaÇão estabelecida ou os compromissos assumidos.

CARGO ESCOLARI DADE EXIGIDA PARA ADIVIISSAO
Chefe de

Transportes
Ensino Fundamental, Carteira Nacional de Habilitação,
categoria D

culos automotores da frota da Câmara e os veículos que
estejam a disposição do Poder Legislativo; inspecionar as condiçÕes de uso dos veículos; apresentar
à Presidência estudos sobre programação anual e renovação da frota; distribuição de veÍculos aos
motoristas da Câmara conforme as viagens agendadas; verificar periodicamente o estado dos
veículos oficiais mandando eÍetuar, se necessário, a manutenção e reparos necessários; fiscalizar a
guarda de veículos; elaborar a guarda de veÍculos; determinar escalas de lavagem e lubrificação dos
veículos comunicando os motoristas responsáveis; executar outras tarefas correlatas determinadas
pela Presidência e Mesa da Câmara,

u pervisionar OS OS
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CÂTUARA MUIUCIPAL DE ITAPEVA

+Estado de São Paulo

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Chefe da Zeladoria e

Portaria Ensino Médio Completo e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Chefiar os serviços de limpeza e conservação de bens móveis e imóveis do Poder
Legislativo de ltapeva e atender ao público no tocante a informações genéricas.
Chefiar a execução dos serviços de conservação e limpeza das dependências do Poder Legislativo;
zelar pela limpeza e apresentação das dependências do prédio, mantendo os locais de trabalho em
boas condições de ordem, arrumação e higiene; controlar e fiscalizar o cumprimento de contratos
relativos a serviço de limpeza, conservação e vigilância, atestando os serviços com vistas à
realização de pagamentos; controlar os dispositivos e medidas de segurança contra sinistros;
determinar a execução de reparos nos bens móveis e imóveis do Câmara Municipal; controlar e
fiscalizar o cumprimento de contrato relativo a serviços de conservação e recuperação de
instalações, atestando a prestação destes serviços, para fins de pagamento; determinar a execução
de mudanças e remanejamento de mobiliários e equipamentos; propor a alienação de bens e
instalaÇões inservíveis aos serviÇos do Poder Legislativo.

\É/

\/

CARGO ESÇOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Chefe da gabinete

da presidência Ensino Médio Completo e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Assessorar o Presidente em assuntos que lhe forem designados, bem como atender às
pessoas por ele encaminhadas, orientando-as ou marcando-lhes audiência; prestar apoio ao
Presidente na organização e no funcionamento do Gabinete; assessorar o Presidente em suas
relações político-administrativas com a população, orgãos e entidades públicas e privadas; preparar
a pauta de assuntos a serem discutidos nas reuniões em que deva participar o Presidente;receber e
preparar a correspondência do Presidente; prepara o expediente a ser assinado ou despachado pelo
Presidente; coordenar os contatos do Presidente com orgãos e autoridades, bem como preparar sua
agenda diária; organizar e manter o arquivo de documentos e papéis de interesse do
Presidente;organizar e manter atualizados os registros e controles pertinentes ao Gabinete;
transmitir aos dirigentes e servidores da Câmara as ordens e os comunicados do Presidente;
promover as medidas necessárias à realização de viagens do Presidente; controlar a tramitação de
documentos e processos de interesse do Presidente; exercer outras atividades correlatas.
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cÂvtARA MUIUcIPAL DE ITAPEvA
Estado de São Paulo

ANEXO IV. B DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

ATRTBUTçÕes oos cARGos púeLlcos DE pRovtMENTo EFETtvo
CRIADOS, IVIAI.ITIOOS E REDENOMINADOS OE CÂUERA MUNICIPAL DE

ITAPEVA

ÇARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO

Telefonista Ensino Médio Completo e Conhecimentos de
!nformática

Atribuições: Atender e efetuar chamadas telefônicas, distribuindo em ramais; registrar a duraçáo e
o custo das ligações , fazer anotações em formulários apropriados para permitir a cobrança e controle
de ligações; operar e zelar pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos ao superior imediato
solicitando conserto e manutenção para assegurar o perfeito funcionamento; manter atualizada e sob
sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades para facilitar a consulta;
atender pedidos de informaçôes telefônicas: anotar recados e registrar chamadas; executar outras
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo chefe imediato; cumprir normas e regulamentos da
Câmara Municipal, desempenhar tarefas afins.Atividade considerada penosa, permanece o tempo
todo sentado; assume posições cansativas, esforço mental e visual constante, necessitando usar
equipamento de sequrança (fone de ouvido); iornada de trabalho máxima de seis horas.

E

Recepcionista Ensino Médio Completo e conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Atender ao público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-
lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas. Atender o
munícipe ou visÍtante, identificando-o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informaçÕes e
providenciar o seu devido encaminhamento. Registrar as visitas, anotando dados pessoais e
comerciais do munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. Receber a
correspondência endereçada à Administração Municipal, bem como aos servidores, registrando em
livro próprio para possibilitar sua correta distribuição. Verificar se a pessoa procurada está no prédio,
utilizando-se de telefone para encaminhar o visitante ao local. Executar outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato.

CARGO ESCOLARI DADE EXIG I DA PARA ADh/IISSAO

Oficial Legislativo Bacharel em Direito
Atribuiçôes: Elaborar pareceres sob orientação e supervisão do Procurador Jurídico, cujo teor será
subscrito conjuntamente; pesquisar jurisprudências e doutrinas; fazer acompanhamento de
processos em que a Câmara Municipal for parte nos órgãos judiciários; efetuar levantamento de
processos junto ao Poder Executivo; assessorar a Secretaria da Câmara quando por ela acionado;
organizar arquivos e efetuar a administração da biblioteca do Departamento Jurídico; acompanhar as
reuniões nas Comissões da Câmara quando determinado pela Diretoria Jurídica.
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cÂvtARA MUlvcrPAL DE ITAPEvAi

Estado de São Paulo

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIGIDA PARA ADIVISSÃO

Oficial Adm i nistrativo Ensino Médio Completo e conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Executar tarefas de caráter rotineiro; digitar ofícios, cartas, memorandos, minutas,
relatórios e outros documentos solicitados pelo chefe imediato; efetuar e auxiliar no preenchimento
de processos, guias, requisições e outros impressos; receber, organizar e distribuir correspondência
e outros documentos; manter organizados arquivos, acervos bibliográficos e fichários; fazer
levantamento de dados e consultar documentos; prestar atendimento e esclarecimentos ao público
interno e externo; estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados, elaborar quadros
estatísticos observando a estética e padrÕes a fim de atender as necessidades administrativas;
operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas operacionais postos à
sua disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização
das rotinas de trabalho relativas à sua área de atuação; cumprir normas e diretrizes da Câmara
Municipal e executar tarefas afins quando solicitadas pelo chefe imediato.

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIG I DA PARA ADIVIISSAO

Técnico de lnformática Ensino médio e Curso Técnico de lnformática

Atribuições: Opera sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho
dos aplicativos, recursos de entrada e saÍda de dados, recursos de armazenamento de dados,
registros de erros, consumo da unidade central de processamento (CPU), recursos de rede e
disponibilidade dos aplicativos. Assegura o funcionamento do hardware e do software, garante a
segurança das informações, por meio de copias de segurança e armazenando-as em local prescrito,
verificando acesso logico de usuário e destruindo informações sigilosas descartadas. Atende clientes
e usuários, orientando-os na utilizaçâo de hardware e software; inspeciona o ambiente físico para
seouranca no trabalho.

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIG I DA PARA ADh/IISSÃO
Técnico de imagem

e som
Ensino Médio Gompleto e Conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Responsável pela captação, gravação, montagem e manipulação de imagem de video
digital e áudio para a produção de vídeo; Realização de serviços de finalização e acabamento dos
arquivos de mídia para reprodução. lntegrar os elementos de comunicação imagem, áudio, textos,
animaçÕes e vídeo digital por meio de softwares de autoria para internet , CDs e DVDs: Formatar
conteúdo para websites, CDs e DVDs. Arquivar e registrar toda a produção de vídeo: Empregar
novas tecnologias da informação e da comunicação para a produção de websites, CDs e DVDs.
Organizar, redimensionar, tratar imagens e arquivar fotos digitais e toda produção multimídia
realizada. Planejar e supervisionar a gestão de empreendimentos em comunicação digital, levando-
se em conta os aspectos mercadológicos, administrativos e os recursos tecnologicos. Responsável
pelo manuseio e conservação dos equipamentos de gravação e reprodução como: filmadoras,
gravadores de DVDs, datashow, máquinas fotográficas digitais, entre outros. Executar serviços de
planejamento e acompanhamento de informes publicitários, campanhas, documentários, pesquisas
pré-estabelecidas pelo chefe imediato; registrar os fatos, fotografando-os, analisando e organizando
as fotos nos seus respectivos arquivos; selecionar esteticamente as fotos a serem publicadas;
registrar da melhor maneira possível todos os acontecimentos ligados à unidade em que trabalha;
executar tarefas afins sempre que solicitado; cumprir normas e requlamentos da Câmara Municipal.
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CÂUIRA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADh/1ISSAO
Motorista Ensino Fundamental Completo, com C.N.H. ÍíD"

Atribuições: Dirigir veículos específicos da Câmara Municipal no âmbito da cidade de ltapeva, em
viagens circunvizinhas, fora do Ívlunicípio ou fora do Estado, transportando passageiros ou cargas
para locais pré-determinados, seguindo roteiro ou mapas rodoviários; dirigir corretamente o veículo
específico da unidade de trabalho obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, conduzindo com
segurança, conforme itinerário estabelecido; verificar diariamente as condições do veículo;
providenciar a manutenção dos veículos; efetuar reparos de urgência durante o percurso, se
necessário; zelar pelo veículo, inclusive ferramentas, documentação, acessórios, etc., e comunicar
ao chefe imediato quaisquer irregularidades; recolher o veículo à garagem quando concluído o
serviço do dia; preencher Íormulários especíÍicos de controle de uso do veículo; executar tarefas
afins que lhe forem solicitadas pelo chefe imediato.

\./

CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADhIISSAO

Programador Web Ensino Médio Completo e Curso Técnico de lnformática
Atribuições: Elaborar, codificar, testar e acompanhar a implantação de programas de
processamento de dados de acordo com as instruções e especificações definidas pelo superior
imediato; documentar sistemas e aplicações; realizar manutenção de sistemas e aplicações; fornecer
suporte técnico; treinar usuários; avaliar objetivos e metas de sistemas e aplicações; manter-se
atualizado tecnicamente; manter sigilo; operar em todas as suas funções, os diversos sistemas
informatizados utilizados na automação dos serviços da Unidade de Trabalho, tirando desses
sistemas o maior proveito possível; operar e ter domínio sobre os sistemas operacionais mais
utilizados; atuar no auxílio, programação e execução de quaisquer tarefas do departamento em que
atua, as quais exijam a operação de sistemas; cumprir normas e regulamentos da Câmara [vlunicipal;
desempenhar tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Desenvolver
programas de sistemas de informação, analisando as especificações e instruções para verificar a
nalureza e fontes de dados de entrada que vão ser tratados e esguematizar a forma e o fluxo do
programa, Elaborar fluxogramas lógicos e detalhados, estabelecendo a seqüência dos trabalhos de
preparação de dados a tratar e as operações do computador, levando em consideração as
verificações internas e outras comprovaçÕes necessárias, para atender às necessidades
estabelecidas. Converter os fluxogramas em linguagem de máquina, utilizando os comandos e
sintaxe da linguagem escolhida pela organizaçáo. Desenvolver dados de depuração e testes de
programas. Preparar manuais, instruções de operação e descrição dos serviços, listagem, gabaritos
de entrada e saÍda, txt e outros informes necessários sobre o programa, redigindo e ordenando os
assuntos e documentos pertinentes, para instruir operadores e usuários e solucionar possíveis
dúvidas. Efetuar a modificação de programas, alterando o processamento e os demais elementos
para aperfeíçoá-los, corrigir falhas e atender às alterações de sistema ou necessidades novas.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Executar tarefas de natureza
complexa que requerem conhecimentos técnicos, receber supervisão do superior imediatol
eventualmente, treinar outros servidores na área de informática. Experiência: comprovada de um
ano, conhecimento de rede, de ambiente Windows, Linux, de lntranet / lnternet e de ferramentas
escolhidas pela Câmara para desenvolvimento e documentaÇão de seus sistemas aplicativos.
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,\ i"wuCAMARA MUIUCIPAL DE ITAPE,VA

Estado de São Paulo

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIGIDA PARA ADÍ\IISSAO

Jornalista Curso Superior em Jornalismo, com registro no MTB
Atribuições: Recolher redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar
informações e notÍcias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos.
Fazer seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais,
revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de
comunicação com o público. Divulgar notícias da Câmara Municipal de interesse público e do
município, acompanhar notícias sobre a Câmara Municipal e o MunicÍpio; auxiliar na redação e
discursos a serem proferidos pela Presidência e Vereadores. Redigir, interpretar e organizar notícias
a serem divulgadas, coletando dados, entrevistando, participando de reuniões, conferências,
congressos, inauguraçóes e outros eventos de interesse do Legislativo, para promover, através de
jornais, rádios, televisão, internet e o Jornal da Câmara, a dívulgação referente àquela programação.
Promover, coordenar e controlar os trabalhos de cobertura jornalística das atividades municipais,
consultando as diversas fontes de interesse, para transmitir informaçÕes dos acontecimentos e
realizaçóes da Câmara e /ou sobre o município. Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato. Planejar suas atividades, executar tarefas de natureza complexa e
confidencial que requerem conhecimentos técnicos e especializados, iniciativa propria,
responsabilidade pelos equipamentos, materiais e documentos que utiliza, no ambiente de trabalho
normal estando sujeito a trabalhos externos. Possuir conhecimentos de lnformática, lntranet e
lnternet.

\-/

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIGI DA PARA ADIVIISSÃO

Procurador J urídico Ensino Superior - Curso Superior em Direito, com
registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

Atribuições: Representar em juízo ou fora dele a parte de que é mandatário, nas açÕes em que
estes forem réus, autores ou interessados; acompanhar processos, prestar assistência jurídica.
apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiências e outros atos para
defender direitos ou interesses; estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando leis,
jurisprudências e outros documentos para adequar os fatos à legislação aplicável; preparar defesas
ou acusaçÕes arrolando e correlacionando os fatos aplicando o procedimento adequado;
acompanhar e estudar processos em todas as suas fases; redigir e elaborar documentos jurídicos,
peticionários, minutas e informaçóes sobre qualquer natureza administrativa, fiscal, trabalhista, cível,
comercial, penal e outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequada ao assunto em
questão para garantir seus trâmites até a decisão judicial; assessorar assuntos de natureza técnica
especializada, elaborando estudos, contratos ou pareceres; patrocinar a defesa e os interesses da
Câmara Municipal, judicial e extrajudicialmente, por determinação do Presrdente; executar outras
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo chefe imediato.
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CÂnNARA MUIUCIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

ANEXO IV. C DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

ATRtBUIÇÕes oos cARGos púelrcos DE pRovrMENTo EFETIVo
cRrADos, MANTTDoS E REDENoMTNADoS oe cÂueRA MUNtctpAL DE

ITAPEVA, CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM EXTINTOS

\.-

ÇARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Oficial de serviços

gerais Ensino fundarnental

Atribuições: Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e qualidade, executando serviços de
limpeza e conservação do local de trabalho. Manter a higiene e a organização das dependências da
unidade de trabalho; manter a limpeza das dependências sanitárias, repondo material necessário à
higiene dos usuários; manter a ordem e a higiene dos materiais, instrumentos e equipamentos que
utiliza; executar serviços de carga e descarga de volumes, atendendo solicitações de
remanejamento físico de materiais, moveis, equipamentos e demais produtos e/ou objetos utilizados
na unidade; executar outras tarefas correlatas quando solicitado pelo superior imediato, colaborando
para o permanente aprimoramento da prestação dos serviços; cumprir normas e regulamentos da
Câmara Municipal.

CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADhíISSAO
Oficial de serviços de

copa Ensino fundamental

Atribuições: Manusear, preparar e servir café e chá, zelando pela sua qualidade. Orientar e
executar o atendimento de serviços de copa e cozinha, zelar por suas instalaçÕes físicas e proceder
ações que assegurem o correto atendimento em reuniões e cerimônias. Trabalhar seguindo normas
de segurança, higiene e qualidade, executando serviços de limpeza e conservação do local de
trabalho. Manter a higiene e a organização das dependências da unidade de trabalho; manter a
limpeza das dependências da copa repondo material necessário à higiene dos usuários; manter a
ordem e a higiene dos materiais, instrumentos e equipamentos que utiliza; atendendo solicitações de
remanejamento fisico de materiais, móveis, equipamentos e demais produtos e/ou obletos utilizados
na unidade; executar outras tarefas correlatas quando solicitado pelo superior imediato, colaborando
para o permanente aprimoramento da prestação dos serviços; cumprir normas e regulamentos da
Câmara Municipal.

CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADIUISSAO
Encarregado da
administração Ensino fundamental

Atribuições: Coordenar a execução dos serviços gerais da Câmara; orientar e supervisionar o
trabalho dos subordinados a partir de padróes pré-estabelecidos; executar tarefas correlatas que lhe
forem atribuídas pelo superior imediato, colaborando para o permanente aprimoramento dos
serviços. Promover a integração entre a equipe de trabalho; colaborar para o cumprimento das
metas pré-estabelecidas; executar tarefas afins que lhe forem atribuídas pelo chefe imediato.
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CÂTUARA MUIVCIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIGI DA PARA ADh/IISSAO
Sub-coordenador de
apoio parlamentar Ensino médio e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Coordenar a execução de programas e projetos; definir metas e estratégias na sua
área de atuação; elaborar relatorios para tomada de decisões; elaborar e desenvolver projetos;
orientar e supervisionar o trabalho dos subordinados à Coordenadoria a partir de padrões pré-
estabelecidos; executar tarefas correlatas que lhe forem atribuÍdas pelo superior imediato,
colaborando para o permanente aprimoramento dos serviços.Assessorar a Coordenadoria
gerenciando informaçóes e auxiliando na execução de suas tarefas administrativas; assessorar no
controle de equipes e atividades; controlar documentos e correspondências; elaborar relatórios,
estudos e pareceres sobre temas/assuntos técnicos e especializados, realizando inclusive atividades
de pesquisa, coleta e levantamento de dados e informações; planejar, implantar, acompanhar,
controlar e avaliar projetos, processos e sistemas, conforme as orientaçóes do Coordenador da área;
assessorar na elaboração de normas e regulamentos da Câmara Municipal; participar de reuniões,
encontros e palestras; promover a integração entre a equipe de trabalho; colaborar para o
cumprimento das metas pré-estabelecidas; executar tarefas afins que lhe forem atribuídas pelo chefe
imediato.

\.

\-',

Coordenador de
Apoio Administrativo Ensino médio e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Coordenar a execuçáo de programas e projetos; definir metas e estratégias na sua
área de atuação; elaborar relatórios para tomada de decisões; elaborar e desenvolver projetos;
orientar e supervisionar o trabalho dos subordinados à Coordenadoria a partir de padrÕes pré-
estabelecidos; executar tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato,
colaborando para o permanente aprimoramento dos serviços.Assessorar a Coordenadoria
gerenciando informações e auxiliando na execução de suas tarefas administrativas; assessorar no
controle de equipes e atividades; controlar documentos e correspondências; elaborar relatórios,
estudos e pareceres sobre temas/assuntos técnicos e especializados, realizando inclusive atividades
de pesquisa, coleta e levantamento de dados e informações; planejar, implantar, acompanhar,
controlar e avaliar projetos, processos e sistemas, conforme as orientações do Coordenador da área;
assessorar na elaboração de normas e regulamentos da Câmara Municipal; participar de reuniÕes,
encontros e palestras; promover a integração entre a equipe de trabalho; colaborar para o
cumprimento das metas pré-estabelecidas; executar tarefas afins que lhe forem atribuídas pelo chefe
imediato.

CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADIMISSAO
Técnico em
computação Ensino médio e Curso Técnico de lnformática

Atribuições: Coordena a execução e operação de sistemas de computadores e microcomputadores,
monitorando o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e saída de dados, recursos de
armazenamento de dados, registros de erros, consumo da unidade central de processamento (CPU),
recursos de rede e disponibilidade dos aplicativos. Assegura o funcionamento do hardware e do
software; garante a segurança das informações, por meio de cópias de segurança e armazenando-
as em local prescrito, verificando acesso lógico de usuário e destruindo informações sigilosas
descartadas. Atende clientes e usuários, orientando-os na utilização de hardware e software,
inspeciona o ambiente físico para seguranQa no trabalho,
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Estado de São Paulo

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADh/IISSÃO
Coordenador de

secretaria
administrativa

Ensino Médio e conhecimentos de lnformática

Atribuiçôes: Supervisionar, controlar, distribuir, fiscalizar e coordenar as atividades sob sua
responsabilidade; orientar seus subordinados segundo normas e padrÕes pré-estabelecidos
facilitando a comunicação entre os mesmos; analisar e interpretar leis e dados; estudar a matéria do
âmbito legislativo sobre qualquer natureza utilizando forma e terminologia adequada ao assunto em
questão; prestar assessoramento técnico ao Presidente na conduçáo dos trabalhos do Plenário;
organizar a Ordem do Dia a ser anunciada pelo Presidente, segundo as suas instruções; realizar, por
determinação do Presidente, os estudos necessários à solução de questões de ordem; prestar os
esclarecimentos que forem solicitados relativos à aplicação do Regimento lnterno e ao andamento
das proposiçôes; controlar e manter as atividades relaclonadas à análise, ordenamento, registro,
acompanhamento e arquÍvo de proposições e demais documentos de natureza legislativa; executar
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo Presidente. Assessorar a Presidência na formulação,
supervisão, coordenação, orientação, organização, fiscalização, execução e acompanhamento das
atividades realizadas no âmbito da Câmara Municipal; assessorar na avaliação e apresentação de
metas e diretrizes a serem seguidas, visando o completo desenvolvimento das atividades propostas;
prestar assessoria técnica aos demais setores do Legislativo objetivando o alcance das metas
estabelecidas; assessorar no estabelecimento de normas e procedimentos para manter o padrão e
qualidade dos serviços executados; assessorar na apresentação de informações aos membros da
Mesa Diretora, bem como na prestação de esclarecimentos que forem solicitados pelos Vereadores
e Chefes de Gabinete, referentes às atividades desenvolvidas no âmbito da Câmara Municipal;
executar tarefas correlatas atribuídas pelo Presidente.

Coordenador de
Recursos Humanos

Curso Técnico de Contabilidade e conhecimentos de
informática

Atribuiçôes: Planejar, coordenar e executar atividades relacionadas à admissão, dispensa, lotação,
freqüência, ferias, concessão de direitos, pagamentos e afins dos servidores; organizar coordenar e
acompanhar as atividades de treinamento da Câmara Municipal; elaborar estudos e propor ações
visando a capacitação e desenvolvimento profissional dos servidores; manter inter-relação com a
Coordenadoria Financeira quanto às atividades a serem realizadas, bem como elaborar relatórios
conclusivos referentes às atividades desenvolvidas; executar tarefas correlatas que forem atribuídas
pela Coordenadoria Financeira. Assessorar a chefia no tocante à definição de estratégias e comando
das unidades operacionais e administrativas, gerenciamento de pessoal e recursos financeiros;
assessorar a chefia nos programas de prevenção, de acordo com as normas estabelecidas pela
Câmara; assessorar a chefia administrativa e tecnicamente, emitindo pareceres e controle de
serviços; organizar arquivos, ofícios e outros documentos; organizar, coordenar e controlar as
atividades da unidade: realizar atividades que requeiram a utilização de programas e sistemas
informatizados, colaborando para o cumprimento das metas pré-estabelecidas; cumprir normas e
regulamentos da Cámara Municipal; executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo chefe
imediato.
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CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE EXIG I DA PARA ADh/IISSAO

Vigia Ensino Fundamental Completo
Atribuiçôes: Assistir ao Presidente no policiamento interno da Câmara, conforme disposiçôes do
Regimento lnterno; promover a segurança pessoal dos Vereadores nas dependências da Câmara,
atuando para a manutenção da boa ordem no atendimento aos munÍcipes, bem como nas sessÕes,
reuniÕes e demais eventos; executar a vigilância das dependências, nos locais e horários
designados pelo superior imediato; agir com respeito, cordialidade, postura e comportamento
eondizentes com o decoro da função; chegar com pontualidade para abertura de portôes e/ou portas,
comunicando ao superior hierárquico eventuais anormalidades encontradas no local; tomar
conhecimento, com antecedência, da escala de serviço e das instruções existentes; zelar pelo
material, instalaçÕes, mobiliário e outros bens da unidade; agir prontamente na ocorrência de Íato
anormal, como arrombamentos de portas e janelas, incêndio e/ou desordens internas, fazer o
controle das chaves do predio, conforme determinação da chefia imediata; cumprir normas e
regulamentos da Câmara Municipal; desempenhar tarefas afins. Efetuar a recepção dos bens
públicos municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem
do prédio e a segurança da Câmara. Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependêncras do prédio,
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão Íechadas corretamente para
evitar roubos e outros danos. Controlar a movimentação de pessoas e materiais, fazendo os
registros pertinentes. Executar tarefas de natureza simples que exige iniciativa para tomadas de
decisÕes em situações emergenciais; responsabilidade direta pelos bens móveis e imóveis que estão
sob sua vigilância; sujeito a trabalho noturno, Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.

v

\-,

CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIG I DA PARA ADI\II ISSAO
Condutor de Veículos Ensino Fundamental Completo, com C.N.H. ÍÍD"

Atribuições: Dirigir veículos especÍficos da Câmara Municipal no âmbito da cidade de ltapeva, em
viagens circunvizinhas, fora do Í\íunicípio ou fora do Estado, transportando passageiros ou cargas
para locais pré-determinados, seguindo roteiro ou mapas rodoviários; dirigir corretamente o veículo
específico da unidade de trabalho obedecendo ao Codigo Nacional de Trânsito, conduzindo com
segurança, conforme itinerário estabelecido; verificar diariamente as condiçÕes do veículo;
providenciar a manutenção dos veículos; efetuar reparos de urgência durante o percurso, se
necessário; zelar pelo veículo, inclusive ferramentas, documentação, acessórios, etc., e comunicar
ao chefe imediato quaisquer irregularidades; recolher o veículo à garagem quando concluÍdo o
serviço do dia; preencher formulários específicos de controle de uso do veículo; executar tarefas
afins que lhe forem solicitadas pelo chefe imediato.

Contador Bacharel em Ciências contábeis e habilitação legal
para o exercício da função com registro no CRC

Atribuições: Escriturar sintética e analiticamente os lançamentos relativos às operações contábeis,
visando demonstrar a receita e despesa; organizar mensalmente os balanços do exercício financeiro
do Ativo e Passivo orçamentário; levantar, na época própria, o balanço geral da Cámara, contendo
os respectivos quadros demonstrativos; manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias,
conferindo os extratos de contas correntes e conciliando-os; promover o registro contábil dos bens
patrimoniais da Cámara, acompanhando as variações havidas; Executar outras tarefas correlatas a
sua função,

www. camara itapreva. sp. go v.br - cmitapev'a (4icartara itape va . sp. gor,. br * 18 i LL i'.2010 *
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Estado de São Paulo
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Paulo de La Rua Tarancón

Presidente

Walter Daniel da Silva Junior
1o Secretário

Eliel Fe ite
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CARGO EFETIVO trSCOLARIDADE EX]GI DA PARA ADI\/IISSAOI-r

Coordenador
Financeiro e Contábil

Curso Superlor em Ciências Gontábeis, rêgistrado no
CRC Conselho Regional de Contabilidade e Pos
Graduação em Gestão Financeira e Controladoria e
com qualificação de pelo menos dois anos em gestão
pública

Atribuições: Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar
programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e
controlar o desempenho organizacional.Supervisionar, controlar, distribuir, fiscalizar e coordenar as
atividades relacionadas e de responsabilidade de sua Coordenadoria; orientar seus subordinados
segundo normas e padrões pré-estabelecidos facilitando a comunicação entre os mesmos; participar
de reuniões, apresentar relatórios com subsídios para tomada de decisões; indicar soluções e
melhorias, interpretar relatorios; controlar e manter as atividades relacionadas à administração de
pessoal, treinamentos e folha de pagamento; acompanhar a execução dos processos de compras e
contratos, fornecer os recursos para o desenvolvimento dos trabalhos da Comissâo de Licitações:
orientar e executar as atividades relacionadas com os sistemas de administração financeira,
orçamentária, contábil e patrimonial; executar tarefas correlatas que lhe forem atribuidas pelo
Presidente.

www.r-amaraitapeva.sp.gov.br - cmitapev[](rz,ciltllirraitapeva.sp.gor,,.br *:l- B i LL / 2010 *.
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A Câmara l\tlunicipal de ltapeva, em cumprimento ao disposÍo no § 6o do artigo 39 da Constituição
Federal, publica o valor das remunerações dos cargos publicos a seguir:

S itu ação_em J u n ho/20 I 0

DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 2.896/09 OS ASSESSORES PARLAMENTARES . REF. AP3
(DESTGNADoS coMo cHEFE DE cABtNETE Do vEREADoR) FAZEM JUS A 30% DE cRlrlnclÇÃo
EM suA ReuurueReÇÃo

Câmara [V{unicipal de ltapeva, 03 de Agosto de 2010

ADEMIR APARECIDO DA SILVA
Coordenador de Depto. Pessoal

E13 01 2,342,21 EfetivoSub-Coordenadora e Sec. Adm inistrativa
814 01 2.67 7,68 EfetivoTécnico em Computação
E15 01 2.938,59 EfetivoCoordenador de Depto Pessoal
E13 01 2.342,21 EfetivoSub Coordenador de Apoio Parlamentar
E15 01 2.938,59 EfetivoCoordenadora de Sec. Administrativa
E11 01 1 .81 0,60 EfetivoEncarregado de Administração

Condutor de Veículos E10 01 1.701 ,99 Efetivo
Oficial de Servicos de Copa E6 01 948,7 5 Efetivo
Oficial de Serviços Gerais E5 01 940,99 Efetivo
Telefon ista E3 a2 757,78 Efetivo
Faxineiro E1 03 568,33 Efetivo
Viqia E2 03 694,63 Efetivo
Programador Web E9 01 1 .481 ,30 Efetivo
Assistente Fotoqrafia / Vídeo E5 01 940,99 Efetivo
Coordenador Financei ro E15 01 2.938,59 Efetivo
Assistente de lnformática E5 01 940,99 Efetivo
Jornalista E13 01 2,342,21 I

I Efetivo
Oficial Adm inistrativo E5 03 940,99

I
EfetivoI

I

Recepcion ista E3 01 7 57 ,78 Efetivo
Motorista E8 03 1.259,16 Efetivo
Chefe dos Motoristas C4 01 1 .671 ,36 Comissão
Assessor Financeiro C5 01 1 .87 1 ,70 Comissão

ComissãoAssessor Legislativo C6 01 2.67 7,68
ComissãoAssessor de Apoio Parlamentar C3 03 1 .47 1 ,25

Agente de SeguranÇa C2 03 1 ,05 1,37 Com issão
Agente de ServiÇos Gerais Ç2 01 1 .05 1,37 Com issão
Assessor de lmprensa C5 01 1 ,87 1 ,70 Comrssão

C7 01 2,945,76 ComissãoAssessor Juridico
ComissãoDiretor Jurídico CB 01 3.153,53

AP1 1À4-n 835,3 1 Com issãoAssessor Parlamentar
AP2 14 1 .392, 1 I ComissãoAssessor Parlamentar
AP3 10 1.949,05 ComissãoAssessor Parlamentar

No DE VEREADORES: 10
VALOR MENSAL R$ 4,953,62
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EXERCÍCIO DE 2.009 LIVRO N.O 39 PAG. N.O I88

MUIUCIPIO DE ITAPEVA
STADO DE SÃO PAULO

PALACTO PREFETTO CÍCERO MARQUES

LEr N.o 2.912 / 2.OO9

REAJUSTA a remuneração dos
servidores públicos da Câmara
Municipal.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANT,
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado
de São Pa u lo, no uso de suas
atribu ições lega is,

FAZ SABER que a Câmara Municipal
a prova e ele sa nciona e prom u lga a
seguinte Lei:

Artigo 1o. Fica concedido reajuste salarial no percentual de 60lo (seis
por cento) sobre o salário base dos servidores públicos ativos e inativos
constantes dos Anexos I, II e III da tabela de vencimentos da Câmara
Municipal.

Artigo 20. As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações próprias constantes do Orçamento,
suplementadas se necessário.

Artigo 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a partir de 1o de maio do corrente ano, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de maio de 2.009

L

LUÍZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

i.!r.1's 1 :--\ '.:r :s' '.: ' -:" r-ri:

ANTONIO RO IJ IOR
Secretário Municipal dos

Negócios Jurídicos
F{jfl{ê-í#dt.Ç
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EXERCÍCIO Dtr 2.009 LIVRO N.O 39

MU}üCIPIO DE ITAPEVA
ESTADO DE, SÃO PAULO

PALÁCIO PREFEITO CÍCERO MARQUES

ANEXO I

PAG. N.O 189

lvq

u
c

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVTDORES DO LEGISLATIVO

EMPREGOS PERMANENTES - CARGOS EFETIVOS

ANEXO II

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

cARGos EM coMrssÃo

REFERÊNCIA SALARTO (R$)
c 540,91

c1 742,85
c2 1.OOO,64
c3 1.400,26
c4 1.59O,72
cs L.781,38
c6 2.548,47
c7 2.803,6L
c8 3.0O1,35

ANEXO III

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

CA EM COMTSSÃO (ASSESSORES PARLAMENTARES)

REFERÊNCIA sALÁRro (R$) REFERÊNCIA sALÁRrO (R$)
E1 540,9L E9 L.409,83
E2 66L,L2 E10 1.619,96
E3 72L,22 El1 L.723,24
E4 805,36 EL2 2.066,96
E5 895,58 E13 2.229,L9
E6 902,97 EL4 2.548,47
E7 1.O26,40 E15 2.796,79
E8 1.198,40 E16 3.OO1,35

-}CFERÊNCIA sAlÁnro (R$)
AP1 795,OO
AP2 1.325,OO
AP3 1.955,OO

\
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LEIS REVOGADAS PELO PROJETO DE LEI147 I1O
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2425106 Dispõe sobre a reforma administrativa da Câmara Municipal de
Itapeva. 27 t05t2006

2525t07 Dispõe sobre criação e extinção de cargos de assessor
peiqmentar e dá outras providências. 1 310 1t2007

25441A7 Dispõe sobre alteração na lei municipal no 2525107 - criação e
extinção de cargos de assessor parlamentar e da outras
providências.

30/0 112007

2625107 Altera a redação da lei 2425106 - Dispõe sobre a reforma
administrativa da Câmara.

141A7 n007

2643107 Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e dá
outras providências.

2510812007

2669t07 Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e dá
outras providências.

24111 12007

2722lAB Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e dá
outras providências.

0B/0312008

27 56/08 Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e dá
outras providências.

1 0/0 512008

Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e dá
outras providências.

14t06t20082764108

2B2Bl08 Dispõe sobre criação e extinção de cargo de assessor e dá
outras providências.

15t11 t2008

2838i09 Dispõe sobre a criação e extinção de cargo de assessor e dá
outras providências.

17 tA1 n009

2843109 Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e dá
outras providências,

31 101 12009

2857109 Cria o cargo em comissão de Diretor Jurídico, referência CB a7 101 12009

2858/09 Acrescenta Anexo lll à Lei 2425106 que dispõe sobre a reforma
administrativa da Câmara e dá outras providências.

a7rc312009

2896/09 lnstitui gratificação mensal em favor de assessores
parlamentares que especifica,

25t04/2009

2990/09 Altera a redação do artigo 40 da lei 2425106 que dispõe sobre
reforma administrativa da Câmara Municipal de ltapeva.

19112t2009

\-.
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PREFE,ITURA MUNICIPAI, DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃrt ["\r i[ r ]

pALÁCrO PREFETTO Cí('[: tr(] 1r,TRQUES

LEI N.o 2.425 1à.(NNt

Nvr.tg,,-'i* 2,8 r§ r*n
D!§l'(il', urhrr.: â Reforma Administrativa
da Cânlnr ir \lrrrtrc,ipal de Itapeva.

A*§r-'Ú
LIJIZ ANTONIO IIUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva, Estado
de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER, que a CâmaraMunicipal
aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

ARTIGO 1o- Ficam mantidos os seguintes cargos permaírcÍllss ç efetivos, a serem

extintos na vacância:

I "i3fir"r t L.r 5i89
1.". t 5189

[".33/fi]i R. ü6197

1.. I t?lÍ151 R. t5/89
t.., 33i 7 1/L.33/93

L. I gl8 I /l ,"T3/8211..33193

R. r 5/89

R. t 5/89
de Gerais R. lsffiq

ranÁCnnro ÚxrCo - os cargos acima nominados passam a Íer novas
referências, mantendo-se, porém, o valor correspondente à atual, de acordo com â tabela anexa e

que integra a presente Lei, através do Anexo I, sendo:

CARGO R[,[i. Nol'Â
de Secretaria Administrativa 11 13 - RS l.tl8e 50

em E14*RS2.r t3
Pessoal

CARGO
de Parlamentar

ARTIGO 20- Em decorrência de Concurso Público, e, após as
nomeações dos aprovados no certame, Íicam extintos automaticamente os seguintes cargos
comissão:

i e,,Ç ,Li

WI

v

\-./

de

no Cargos Refer.
01 Ix
0r XI
0l XU

, Sub-C oordenador de Secretaria Admini strativa
I
I

t
t

I
t,
a

I
t

Coordenador de Departamento Pessoal

§ub-Coordenador de Apoio Parlamentar

Caryqs

Iécnico eul computaÇão

0t x
Coordenador de Secretaria Adminisúativa 0t )flI

0t VII
0l V

[ncan'egado de Administração

tXisial de ServiÇos de Copa

{.'ondutor de Veículos
0l m
01 II

REF. ATTJAL
x- Rs 1.889,50
xt - Rs 2.160,13
)(II - RS 2.370.62

REF
Ix - Rs r.889 E r 3 -- R§ r.889 50

REF. NOVA
Er5 * RS 2.3

Et5 * R$ 2.370.6?.xII - Rs 2.370,62de Secretaria Administrativa
de vII - Rs 1.460.65 E il Rs 1.460.65

,ondutor de Veículos v - Rs 1.373,02 Et0 - Rs t.373.A2"
III - Rs 751.2A E6 R$ 751.20de Seryiços de Çqpa

fficial de Sewiços Gerais II - Rs 745,A6 E5 - R§ 745,A6 -/

'i

I

t
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PREFEITURA MT]NIC I I' i\ I, DE ITAPEVA

ESTADO DE s,\t I l' \t I o
pALAcIo PREFEITo t'it l' l(( ) \IARQUE,s

NOC

ARTIGO 30- Ficam criados os respectivos cargos tlc çariitcr permanente, regidos
pela Lei Municipal n" 1.777102, a serem providos por Concurso Pirblico:

Cargos No Cargos Rcl'cr Salário
('orrespondente

1R$)
Telefon ista 02 t,i 600,00
Faxineiro (a) 03 L, I 450,00
Vieia 03 E2 5 5 0,00
Motorista 03 E8 I .01 5,79
Assistente de Inform âtica 01 E5 7 45,06

Prograrnador Web 0r E9 I . I 95,00
Ass istente Fotogr afialv ídeo 01 E5 7,15,06

Coordeuador F- i n ance i ro 0l 814 J.370.62
Jomalista 0r El3 1.8119.50

Oficial Adm inistrativo 03 E5 7.{ 5,06
Recepcion ista 0l E3 (r(X).(X)

ARTIGO 1o- Ficam criados os seguintes cargos em comissão * U(: á"'"â*na/q

Cargo No Cargos Referência Salári«r Corresllontlcn te
(R$)

Assessor Administrativo 03 C3 l.0l 5,79

Assessor de Imprensa 01 C5 1.509,93

Assessor Legislativo 0t C6 2.160,13

Assessor Financeiro 0r C7 2.37 6139

Assessor Jurídico 0l C7 2.37 6139

Motorista do
Presidência

Gabinete da 0l C3 1.01 5179

ARTIGO 5"- Fica acrescida à atual Tabela de Vencimentos para cargos em
comissão a referência "C8" com valor correspondente a R$ 2.544,00 (dois mil, quinhentos e

quarenta e quatro reais), conforme Anexo II.

ARTIGO 6o- Todos os cargos efetivos e em comissão criados através da presente
Lei serão regidos pela Lei Municipal n" 1.777/02.
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ffitiativo
Coordenador de Apoio Parlamentar

(),1

0l
0tTécnico em Publicidade
0iAgente de Segurança

Coordenador de AdrninistraÇão Financeira 0t

Assistente de Cornputação 0r

Agente de Serviços Gerais 0r
03Condutor de Veículos

Consultor Jurídico 0l

Criaç áo lalterações
R.02l9 4l Í\.t3102
R. 15/89/R l0/90
R.15/89/R.0 l/03

R.02/94

R.1 5/89

R 02l94lR. lO/es

R.02194

R.02194lR. 13102

L.331831R.02191
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a EIGRcÍcro DE zoa6 LTVRO N.O 36 PAG. N.O 88

PREFEITURA MUNIICIPAL DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

ru,Ácro PREFETTo cÍcrRo MAReUES

ARTIGO 70- As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das
dotações próprias constantes do Orçamento vigente.

ARTIGO 8o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapeva Palácio Cícero Marques 23 de maio de 2.006.')
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ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

EMPREGOS PERMANENTES - CARGOS EFETIVOS

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

CARGOS erU COlrtilSSÃO

REFERÊNCN SALARIO - R$

c 390,00

c1 618,00

c2 737,76

c3 1 .015,79

c4 1.348,32

c5 í.509,93

c6 2.160,13

c7 2.376,39

c8 2.544,00

REFERENCIA SALARIO (RS) REFERENCIA SALARiO (R$)
E1 450,00 E9 1 .195,00
E2 550,00 E10 1.37 3,02
E3 600,00 811 1.460,65
E4 670,00 E12 1.752,00
E5 745,06 E13 1.889,50
E6 7 51 ,20 E14 2.160,1 3

E7 870,00 E15 2.370,62
EB 1 .015,79 E16 2.544,00
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LEI N.o 2.525 I 2.007

DISPÕE sobre criação extinção de
cargos de Assessor Parlamentar e
dá outras providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapevâ,
Estado de São Paulo, ho uso de
suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei :

ARTIGO ío - Ficam extintos 06 (seis) cargos do quadro de cargos
em comissão da Câmara Municipal de Assessor Técnico Parlamentar - Ref C2.

ARTIGO 20 - Ficam criados 12 (doze) cargos em comissão de
Assessor Parlamentar - Ref. C.

ARTIGO 30 - Ficam reajustados os vencimentos do Assessor ref. C
de RS 340,80 (trezentos e quarenta reais e oitenta centavos) para R$ 380,00 (trezentos e
oitenta reais).

. ARTIGO 40 - A mesa promoverá a nomeação dos cargos em
comissão mencionados no Art. 20 de acordo com requerimento dos Vereadores,
observada a legislação em vigor.

ARTIGO 50 - As despesas decorrentes com execução da presente
Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do
exercícío financeiro de 2.007.

ARTIGO 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2.007, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 04 de janeiro de 2007 .
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PREFEITTJ I{A MT]NICIPAL DE ITAPEVA
l:S l,\lX ) I)l: SÃO PAULO

pAl,Ácro Pril,r Fr.:r't'o ( tÍ('ERo MARQUES

LEI N.o 2.544 I 2.007

DISPÕE sobre alteração na
Lei Municipal no 2525107
Criação e extinção de cargos
de Assessor Parlamentar e dá
outras providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO ío - O art. 1o da Lei no 2525107 passa a ter a seguinte
redação, acrescentada de Parágrafo Unico:

uArt. 1o - Ficam extintos 05 (cinco) cargos em comissão de Assessor Parlamentar - Ref. C2,

da Cômara Municipal de ltapeva.

Partúgrafo Único - Deste total, ficam extintos 0j (três) cargos a partir de 1"/01/2007 e 02
(dois) cargos a partir de lT03/2007".

ARTIGO 20 - O art. 20 da Lei no 2525107 passa a ter a seguinte
redação, acrescentada de Parágrafo Unico:

'Art. 2o - Ficam criados l0 (dez) cargos em comissão de Assessor - Rrí C, na Câmara
Municipal de ltapeva.

Partigrafo Único - Deste total, 06 (seis) cargos ficam uiados a partir de 1'/0t/2007 e 04
(quatro) a partir de 1703/2007".

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de 19 de janeiro de 2.007
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LIJIZ ANTONIO HT]SSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei :

Assesso r Administrativ«l

I)ispõ>c sobre a Reforma Aclnrinistrativa da

(lârrr'àra." .

Salário (lorrcspontlcn tc
(R$)

I .01 5,79
l.3.18,32

ARTIGO lo - O art. 4o da Lei 2425106 perssa a ter a seguinte rcclação

Cargo No Cargos ItcÍcrência

112

02

0l

c3
C4Motorista do Gabinete da

Presidência
Assessor Financeiro
Assessor de Imprensa
Ass e,s 

-s 
g r Legis taliro

I t ),/, .,\N'[ONIO II]SSNII CAVANI
l'r'ctcito Municipal

rü""[ T'*ffT
Palácio Pref'cito (líccxr Marques, 10 dc -i ulho dc 2 .007

C5 l:509,93
1.509,93
2.160,13
2.37 6,,39

C5
C6
C7Assessor Jurídico

ARTIGO 2o - Na tabela de Vencimcntos dos Servidores clo Lcgislativo. cargos cttt
comissão, alterar o salário da referência C de R$ 390.00 para It$ 420.00.

ARTIGO 3o - As despesas decorrentcs cla cxccução da plescnlc lci corrcrão por
conta das dotações orçamentarias próprias, suplemcntaclas sc nccessário.

AIITIGO 4n - Esta Lei entra em vigol na clata de sua pr"rblicação. rcvugatlas as

rlisposições em contrario.

t)ÂÚ.--t {
,\N'['ONIO RO§SI .f,U N lolt

Sc('rctírrio Municipal dos Negticios .Iurídit:«rs

: ,irltr)
Jdo)

\-

Í

t"
I

I
01

01



ANTONIO HUSSNE CAVANI

LIVRO N." 37 PAG. N.O 239

ANTONIO NIOR
Secretário Municipal dos Negocios Jurídicos

EXERCÍCIO DE 2.007
\
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MUNIICÍPIO DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

PALÁCrO PREFETTO CÍCERO MARQUES

LEI N.o 2.643 I 2.007

DISPÕE sobre extinção e
criação de cargo de Assessor e
dá outras providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, ho uso de
suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei :

ARTIGO ío - Fica extinto 01 (um) cargos do quadro de cargos em
comissão da Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C2.

ARTIGO 20 - Ficam criados 02 (dois) cargos em comissão de Assessor -
ref. C

ARTIGO 30 - A Mesa promoverá a nomeação dos cargos em comissão
mencionados no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador, observada a
legislação em vigor.

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do exercício
financeiro vigente.

ARTIGO 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Íevogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, l7 de agosto de 2007
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MUNIICÍPIO DIi ITAPEVA
ESTADO DE SÃtT I'AI I[,O

pALÁCrO PREFEITO ('i('nRO MARQUES

LEI N.o 2.669 I 2.007

a

DISPOE sobre extinção e criação de
cargo de Assessor e dá outras
providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FM SABER que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei :

ARTIGO ío - Fica extinto 01 (um) cargos do quadro de cargos em comissão da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C2.

ARTIGO 20 - Ficam criados 02 (dois) cargos em comissão de Assessor - ref. C

ARTIGO 30 - A Mesa promoverá a nomeação dos cargos em comissão
mencionados no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador, observada a
legislação em vigor.

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do exercício
financeiro vigente.

ARTIGO 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.
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Prefeitura Municipal de ltapeva, Paláciq Prefeito
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LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Mu
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EXERCÍCTO DE 2.008 LIVRO N.O 38

MT]NICÍPTO DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PATJLO

PALÁCIO PREFEITO CÍCERO MARQUES

PAG. N.o 122

LEI N.o 2.722 / 2.008

DISPOE sobre extinção e criação
de cargo de Assessor e dá outras
providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva, Estado
de São Paulo, ro uso de suas
atribuiçÕes legais,

FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão do quadro da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C2.

ARTIGO 20 - Ficam criados 02 (dois) cargos em comissão de
Assessor - ref. C.

ARTIGO 3o - A Mesa promoverá a nomeação dos cargos em
comissão mencionados no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador,
observada a legislação em vigor.

ARTIGO 4o - As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do
exercÍcio financeiro vigente.

ARTIGO 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 07 de março de 2008.

g

\/
I

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
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EXTRCÍCIO DE 2.008 LIVRO N.o 38

MUI{ICÍPIO DE, ITAPEVA
STADO DE SÃO PATJLO

PALÁCIO PREFEI'IO CÍCERO MARQUE,S

PAG. N.o 235

LEI N .o 2.756 I 2.008

DISPOE sobre extinção e criação
de cargo de Assessor e dá outras
providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva, Estado
de São Paulo, oo uso de suas
atribuiçÕes legais,

FM SABER, que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão do quadro da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C2.

ARTIGO 20 - Ficam criados 02 (dois) cargos em comissão de
Assessor - ref. C

ARTIGO 30 - A Mesa promoverá a nomeação dos cargos em
comissão mencionados no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador,
observada a legislação em vigor.

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do
exercício financeiro vigente.

ARTIGO 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Pref'eitura

^nLIJTZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

* nA lntprç*

"W":vâ
\

Palácio Prefeito Cícero Marques, 06 de maio de 2008

AI\TONIO JUNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurítlicos
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LEI N.o 2.764 I 2.008

DISPÕE sobre extinção e criação
de cargo de Assessor e dá outras
providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVAN!,
Prefeito Municipal de ltapeva, Estado
de São Paulo, ho uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara N/unicipal
aprova e ele sanciona e promulg a a
seguinte Lei:

ARTIGO ío - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão do quadro da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C2.

ARTIGO 20 - Ficam criados 02 (dois) cargos em comissão de
Assr:ssor - ref. C

ARTIGO 30 - A Mesa promoverá a nomeação dos cargos em
q:ottttssÍlo mencionados no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador,
rrtr"qr:rva<Iâ a legislação em vigor.

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente
l.al. correráo por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do
qrcrçlçro financeiro vigente.

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
t*togada* as disposiçÕes em contrário.
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Irrtricipal cle I Palácio Prefeito Cícero Marques, I I de junho de 2008
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LEI N.o 2.828 I 2.008

DISPÕE sobre criação e extinção
de cargo de Assessor e dá outras
providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva, Estado
de São Paulo, no uso de suas
atribuiçÕes legais ,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica criado 01 (um) cargo em comissão do quadro da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C2.

ARTIGO 20 - Ficam extintos 02 (dois) cargos em comissão de
Assessor - ref. C

ARTIGO 30 - A Mesa promoverá a nomeação do cargo em comissão
mencionado no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador, observada a

legislação em vigor.

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do
exercício financeiro vigente.

ARTIGO 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, l4 de novembro de 2008

M
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO OR
Secretário Mu dos N Jurídicos
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PLJBLICAçiio
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MUI{ICIPIO DE ITAPE,VA
EsrADo DE sÃo PAULo

PALAcro PRTFEITo cÍcrRo MAReUES

LEI N.o 2.838 I 2.009

PAG NO 79

DISPÕE sobre a criação e extinção
de cargo de Assessor e dá outras
providências

1

I

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei.

t

t

'f

ARTIGO 1.o - Ficam criados 02 (dois) cargos em comissão do quadro da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C.

ARTIGO 2.o - Fica extinto 01 (um) cargo em comissáo de Assessor - Ref. C2

ARTIGO 3.o - A Mesa promoverá a nomeação do cargo em comissão
mencionado no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador, observada a

legislação em vigor.

ARTIGO 4.o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotações orçamentária constantes do Orçamento do exercício
financeiro vigente.

ARTIGO 5.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.009, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de ltapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de janeiro de 2009

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI ANTONIO ROS J roR
Prefeito Munici Secretário Municipal dos Negocios

P|JBLICAÇÁ0
Ato publicado nesta Secretarra Municipal
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LEI N.o 2.843 I 2.009

DISPÕE sobre extinção e criação de
cargo de Assessor e dá outras
providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais,

FAZ. SABER, que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO í.o - Ficam extintos 6 (seis) cargos em comissão do quadro da
Câmara Municipal, de Assessor Parlamentar - Ref. C.

ARTIGO 2.o - Ficam criados 04 (quatro) cargos em comissão de Assessor -
ref. C2.

ARTIGO 3.o - A Mesa promoverá a nomeação dos cargos em comissão
mencionados no artigo anterior, de acordo com o requerimento do Vereador, observada a
legislação em vigor.

ARTIGO 4.o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento do exercício
financeiro vigente.

ARTIGO 5.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 5 de janeiro de 2.009.

Prefeitura Municipal de ltapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 dejaneiro de 2.009.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVAN!
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EXERCÍCIO DE 2.00e LIVRO N." 39

MUNICIPIO DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

pALÁCrO PITEFEITO CÍCURO MARQTJES

PAG. N.O I06
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LEr N.o 2.857 / 2.OO9

CRIA o cargo em comissão de
D i reto r J u ríd ico, refe rê n cia CB .

LUÍ7í ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado
de São Pa u lo, usa ndo de suas
atribu ições lega is,

FAZ SABER, que a Câmara
M u n icipa I a prova e ele sa nciona e
prom u Iga a seg u inte Lei :

Artigo 1o. Fica criado, no quadro de servidores da Câmara Municípal,
o cargo em comissão de Diretor Jurídico, referência CB, com vencimentos
equivalentes ao constante no Anexo II da Lei 2.744/2.008.

Artigo 20. As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento vigente.

Artigo 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de fevereiro de 2.009

\_

LUI,iz ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO R
Secretário Mun

Negócios Juridicos

JÚNIOR
ipal dos

PUBI\CAÇAC
Ato publicado nesta SeCretana Munrclpal

ena ldo
edição de

Secretarta

t
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EXF,RCÍCIO DE, 2.009 LNITO N." 39 PAG. N.N IO7

MUIüCIPIO DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

PALÁCIO PRET'EITO CÍCERO MARQUII)S

Em vigor a partir de O1 de abril de 2.OOB

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

EMPREGOS PERMANENTES - CARGOS EFETIVOS

REFERÊNCIA sALÁRrO (R$)

2:.4O_!,22

2.638149

E8 1.13Or57 E16 2.83 1,47

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

cARGos EM coMrssÃo

1.68O155

c6 2.404,22

c7 2.644,92

E15

q

REFERÊNCIA sALÁRro (R$)
E1 51Or30

E2 623,7O

E3

8,4 759,78
E5 8,44,89

1.33OrO3E9

E13

E10

Ê,L2

E11

1.528,L7

z.LO3rO1

1.625,74

1.949,97

E6 851186 EL4

É7 968,31

REFERÊNCIA sALÁRrO (R$)

c

c1

c2

c3

c4

944rOO

1.3ZLrOO

1.5OOr68

51O,3O

7OO,81

c5

c8 2.83 1,47

I
\

ANEXO I

68O,4O
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EXERCÍCIO D8.2.009 I,IVRO N." 39

MUNICIPIO DE, ITAPtrVA
STADO DE SÃO PATJLO

I'A[,ÁCIO PREFEITO CÍCrcRO MARQUTiS

LEr N.o 2.858 / 2.OO9

PAG. N.N r Ott

I

ACRESCENTA Anexo III à Lei
2.425/06 que dispõe sobre a
reforma administrativa da
Câ ma ra e dá outras
providências.

LUI,Z ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de Itapeva , Estado
de São Paulo, usando de suas
atrib u ições leg a is,

FA7Z SABER, que
Municipal aprova e ele
promulga a seguinte Lei:

a Câmara
sa nciona e

Artigo 10. Fica acrescido aos anexos já existentes na tabela de
vencimentos dos servidores do Legislativo, instituídos pela Lei n .o 2.425/06, o
seguinte Anexo III:

ANEXO III
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO

cARGos EM coMrssÃo - AssEssoRrA pARLAMENTAR

Artigo 2o. Os atuais cargos em comissão de Assessor Parlamentar
constantes do Anexo II da tabela de vencimentos dos servidores do Legislativo
serão enquadrados no Anexo III, a saber:

\

Referência Salário (R$) /
AP1 750,00
AP2 !.250,00
AP3 L .7 50,00

o AtualS

ca os
No deCargo/ Referênciaca

26 Assesso r C

No de Cargo/ Referência

Assessor Pa rla menta26

si

r AP ].

o Nova

13 Assessor Pa rla menta r/C2 13 i Assessor Parlamentar/APZ
10 Assessor Pa rla menta r/C3 10 Assessor Pa rla menta r / AP3

I

I
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EXT1ITCÍCIO DI},2 OO9 LIVRO N." 39 PAG. N.N I09

sie

MUI\ICIPIO DE ITAPEVA
STADO DE SÃO I'AULO

PALÁCrO PREFETTO CÍCERO MARQUES

Artigo 30. Fica criado no quadro de Cargos em Comissão
Assessoria Parlamentar, 1 (um) cargo referência AP3.

Artigo 40. As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Artigo 50. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2.009, revogadas as
disposíções em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de fevereiro de 2.009.

I

LUÍZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

M
ANroNro *t\rftÚNroR
Secretário Municipal dos

Neg 6cios Ju ridicos

PLJBLICAÇÁC
Ato publicado nesta SecÍetana Municipal
ena do
edição
P

Secretana

m
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EXERCÍCIO DE 2.009 LIVRO N.O 39

MUNICIPIO DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

PALÁCrO PREFETTO CÍCBRO MARQUES

LEr N.o 2.896 / 2.OO9

PÁG. N.o 164

I NSTITUI g ratificação mensa I

em favor de Assessores
Parlamentares que especifica.

FflJffiLISAÇê#
Ato publicadt nesla Seci*tnna hfiLlrilciíia

Ênâ lrnilren d0

edtçâo

-iiiai:3Ê;t--E-!'fôe n, --l

LUI,Z ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado
de São Pa u lo, usa ndo de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a

seg u inte Lei :

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal Secretário Municipal dos

Negócios Jurídicos

Sect*IâI 'ã

Artigo 10. Fica instituída gratificação mensal a ser paga ao Assessor
Parlamentar - Ref. AP 3, que for designado a exercer suas atribuições como Chefe
de Gabinete do Vereador.

Parágrafo Único. A gratificação instituída no "caput" do artigo 10
incorporará a remuneração do servidor durante o período de exercício das
atividades a que for designado, interrompendo-se com a respectiva cessação,

Artigo 20. A gratificação devida em favor do servidor designado será
fixada por Ato da Mesa, que estabelecerá a garantia trazida por esta lei, fixando
um percentual de acordo com o salário base do beneficiário, não podendo exceder
o limite de 30o/o (trinta por cento).

Artigo 3o. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das
dotações orçamentá rias vígentes,

Artigo 4o. Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partír de 1o de abril de 2.009, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Pa Iácio Prefeito cero Marqu€s, 22 de abril de 2.009

_____..

ANTONIO RO§§ I NIOR

à

C

\A-l\- L
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LEr N.o 2.990 I 2.OO9

ALTERA a redação do artígo
40 da lei 2425/06 que dispõe
sobre a Reforma Adminis-
trativa da Câmara Municipal
de Itapeva.

LUI,71 ANTONIO HUSSNE CAVANI,
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado
de São Paulo, no uso de suas
atríbuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1o No artigo 4o da lei 2425/06 ficam extintos 2 (dois) cargos
de assessor administrativo ref. C3 e 2 (dois) cargos de motorista do gabinete
da Presidência, ref. C4.

Art. 20 Ficam criados no artigo 4o da lei 2425/06, 3 (três) cargos
de assessor de apoio parlamentar, ref. C3 e 1 (um) cargo de chefe dos
motoristas, ref. C4.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Pa !ácio Prefeito cero Marques, 15 de dezembro de 2009.

\

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO NIOR
Secretário Municipal de

ócios Jurídicos

PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNI

MF

PUBLTCAçAO
Ato publicado nesta Siretana Municrpal
ena do Munrcipro
edíçâo de

I

Secretana

Livro n.o 40
Exercício de 2.009

*
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CÂVTARA MUI{ICIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

hí
Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa

Propositura:.....,Projeto de Lei n.ol 47/1 0

Assunfo:...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargas e
sa/ários da Câmara Municipal de ltapeva e da outras providênctas.

Autoria: .. MESA

PARECER

l.Vistos;

2. O presente projeto de lei tem por objetivo estabelecer uma nova
reestruturação do plano de cargos e salários da Câmara Municipal de
Itapeva e dá outras providências.

3. A Mesa da Câmara andou bem no sentido de elaborar uma nova
estrutura com a definição das atribuições de cada cargo permanente,
cargos de confiança e função de confiança.

A iniciativa decorre de Acordão do Tribunal de Justiça que estabeleceu
a contar da publicação o prazo de 6 (seis) meses para as seguintes
providências: Criação dos cargos e seu preenchimento por concurso,
bem como a exoneração dos atuais ocupantes dos cargos em comissão
que foram considerados ilegais e irregulares e a chamada dos
aprovados em concurso.

4. Tomo a liberdade de transcrever na íntegra trecho da decisão do
Agravo no 990.10.0891 14-6. "Os cargos indicados na decisão agravada
(diretor jurídico, assessor jurídico, assessor legislativo, assessor de
imprensa, assessor financeiro, agente de segurança, agente de serviços
gerais, assessor de apoio parlamentar e chefe de motoristas) têm
natureza técnica e não exigem relação especial de confiança. A dúvida
poderia surgir, apenas, quanto ao cargo de diretor jurídico; mas
também esse tem natureza técnica (vide a descrição do cargo a fls,
314, aqui fls. 374, vol. 2)ea independência que a LF no 9.906/94 atribui

fi;a;; "

www camaraitapeva,sp gov br - cmitapeva@camaraitapeva sp gov br *r3 /tz/:o1o*
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CÂNNARA MTINICIPAL DE ITAPEvA

Estado de São Paulo t

ao Advogado, aliada ao compromisso ético de observância da
afasta qualquer ideia de especial confiança ou de submissão ao
do poder. Não está explicada, ainda, a existência de um diretor que a
ninguém dirige, ou que dirige apenas um servidor. O bom direito está
demonstrado. São cargos que, até onde se pode ir neste momento
inicial, não podem se enquadrar como cargos em comissão",

5. Com base nessa decisão nosso entendimento é que os cargos de
assessor legislativo ref. 18 e o cargo de assessor de imprensa e
relações públicas ref. 15 não podem fazer parte do quadro de cargos
de provimento em comissão.

Com relação a manutenção do cargo de Diretor Jurídico ref, 21, o
entendimento é que a partir da criação de uma estrutura com 2
procuradores e dois oficiais s.m.j. está sanado a ilegalidade apontada
pelo TJ.

Caberá a [Vlesa Diretora avaliar a necessidade da contratação de mais 1

Diretor Jurídico, uma vez que a Casa trá contar com mais 2
procuradores jurídicos, com a carteira da OAB e mais 2 oficiais
legislativo com formação de Bacharel em Direito.

Quanto os cargos de Chefe de Transporle e de Chefe de Zeladoria,
nosso entendimento é que se trata de função de confiança.

6. Sugerimos à [/esa que anexe ao projeto de lei um quadro com a
projeção de vencimentos todos os servidores efetivos e comissionados,
incluindo as vantagens de cada cargo, para que todos os vereadores
tenham acesso a essas informações.

A nossa observação prende-se ao fato de que com a alteração da
referência de alguns cargos efetivos e comissionados poderá ocorrer
sérias distorçÕes nas tabelas de vencimentos dos Servidores Publicos
da Câmara Municipal de ltapeva.

7. Quanto aos cargos de assessor parlamentar não é objeto da
discussão judicial, constante do Agravo do TJ, cabendo aos Vereadores
a decisão pela manutenção do atual número ou pela eventual
diminuição conforme proposto pela atual Mesa Diretora.

s1eis,
ôhefe

\-/

\-/

www. cam aralta peva. sp. gov. br - cm ita peva @ca ma ra ita peva, sp, g ov. br *13 /tZ/2010*



ffi"w
: '"i ' '''t t;{!

;:'t=r1,ri.+'
if\snZ;;:',vslàlk

r\ ='çffi {'.
'=: G):€,\ r'*f.'* --F 

lW', /*4PE'

.*ar -,
PAULO R. TARZÃ D SANTOS

Presidente 2ç6;va

CÂTUARA MUI\ICIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

AUREA APARECIDA ROSA

Vice-Presidente

lrL

\

ue8. Encaminhe-se copia deste parecer a todos os Vereadores para q
tomem ciência por escrito.

9. Recomendamos à [\íesa a criação de um cargo de Diretor Geral com
todas as atribuições inerentes ao cargo para o bom funcionamento de
toda essa estrutura administrativa.

10. Quanto às emendas ao projeto nosso parecer é pelo
prosseguimento cabendo ao plenário a decisão.

11. Encaminhe-se à Comissão EFEO para exarar parecer

Sala de ReuniÕes, 13 de dezembro de 201 0
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Vistoa, relat,ados e discuti.iios esLes aut.oe de

Agravo Ce l:naErument,o n" 9510 . L0 .0619LL4 -rí, d;r Comarca

de T:apeva, em gue é aurêLl.râDte CÂMÂR.ê, MuNICIPÂ-]", DE

ITAFEVÀ sendo agravado mrUrSrÉnrO pÚSL:CC OO ESTÀDO

»r *ç.ã.* Patrt,o.

,TCORDÂIíi, em 10' Cânara de DireÍto Público do

Trib';.nall. <1e ,fusEiça de $ão Paul,c, prr:oferír a seguint,e
deci:râíi:: 'tDER-Ail PROVIMEN:IO EM PARTE À,O RECURSO E

DETEJtI,I]:XiÃ§Àff O EISCÀI-ÍINBâME}TTO E'E CÓP:iE DÀ DECISÃO EO

PRIi§ilDHNllf; DC TRIBIINÀL. V. [J.n, de conformidade c<lm o

vaií:r .dç Relator, gue int,egrâ est:e acórdão.

.:.) julglamenLo te're a part-icipaÇão dos

Íleseir.hai:'gadcres TER.ESA RÀ!{OS t{AtrlQIlIiS {Presidentei e

P.l{.I[,': GJtl.IZIÂ,.

Sãlo llaui,.l:, 1Íi de 6'16"s'rr]{r <1t* 2lr I íi

iT.ORR,HB Dts C^â'R,HJLT,'H#

FUL]I:TC'R

t*r**-"]
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PODHH JUMICIAffiIO
THIBUI{AL t}E JUSnÇA r0O E:Í}TAD0 t}E sÃ0 PAULO

D,

#

É

Eleci.sâo n' AI-1,$9 1/ IO

A,grarr$ lro 99$.LO.O891lL4-6,.- IO" Cârnara cle Díreito ffibllco

"S,gte: Cârnara trüurrlcflpal. de Itnpeva

Âgdo: Mlnistêrio ffihlÍco

Orlgem: t" Vara {Itapeva} - Froc. n" 2fi.T/ lC} ou 53/ 10

Jula: Rodrigo V'telra ltfurat

fiEPnOltIDÁDE ltapeta. Cãmara llátrndcílral Cargos cm eornlssdo. Desobedl€acle ao art. 37 E

e V da CF. Conduta dol,oca doc agentes pirhllcoe. Exonsrqçõo Ímcdleta rlos octrpantes dc

Écís errgos. - !. LÍ n" 8.437/92. atí, 2'. O o;rí 2'da Lf n" 8,437PQ coad{clonc s ronccs$êo

çile llnnlnar no mantdado de segurarçc eoletíuo o aa ação clttll ptió,llca à preoía olClua, em

setcnta e duas horcs, do'rcptêseíttürtÍr; tudlclal da pcssoa turidlca dc dlrcíto públk,o lnte.

ressarlo; dçvlrr tcr sld.o cuntprido pelo Jttlz, nes o descurnpdmc to nõo lmpllco em nutld.,ade

da cleclseio o:nte d possltllÍd'ade üe refortna c gualquer têrnÍro, pelo tulz ou pelo tt'lbunal- A
onnlcçüo, ademc'ls, coaturbarlo o procrrsso Já em tase d.e cafttesto'çAo e répllca, e seríc inô
L'rr.Í ont€ <r suspensdo dos eletliala pelo Ftestdente do Í|"{bunal - 2. rlíloracg-d9-fut4-{irSie9.

(lrrge errl comrssêg. á Constlürlçao Federat deddcou especlel ctençâo cos prlncfplas rlo ím.

pesso,allddde, da cJ7,eléncla c da rrcssslbllldadc aos cdríos públlcos, Êomo sG ,tà d.o ':rt. 37
iI, 9 e seu § 21 A desofudlâacla tlagrantê, €scdnc{rrrrd,« e relterada dos rdus c tols prlncí-

púos bdslcos, co4fessada nos cuÊos, Íai prêsr;ttc a ftmo.ça do bom dtretto, - 3. PStfuo_lg

demot t O pertgo nq demote deçorze do dexunprlmcnto da lcl malor e da lntençà.o rndnl-

Jestadcr dc prossegutr no descrrmpÍlitento, aJust{lcar maíc nípldlr o.âtorção do tutz. Nd,o se

trata de tllzalnar scClsJctdua: *e loqtroecdette a ação, os senhorec wteqdoreç pod,erõo re-

crícs og cergos êrtírttos, se o tlueram sÍdo, c ertl{ngu.{r rrs crlr!Íos de provlmento efetiro qwe

t*rerer?Ã s{do cr{ordos" - t}. Exongracda lfngd{güa, ll. eÍoillcrdçáo tmedtata ír.t€!"rornp€ oJfun-

c{on«rrento do canra legtelattva, cormo rccoaftecr,.r. o .kesldentc do Ar{áunal do suspea'd,et a

tr{mlnor; a questdo ffca resohfldo-pelc ,:oncesrtãa de pr:azo rolzaâ.oel para a crlüçAo "Cc ccr.
gos de proulmeato ctdün c *ett regular provtmanto lror êoncurso. - Llmlnar çoncedldo, tl.
grorrrt prou{do eüt pa;'te t üto euspcnder a execuçda rle decÍcâo agr*tada par seIs meses.

ÂfiIEl rlil,lrF{'li.S - 'Í; 11gl35

t
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PODHH E,IUMICIARIO
TRTHUNAL DE JUSTTÇA too ESTADCI BE SÃO PAULO

I t)" Oànt.ara. de üreito Púbtico - .Agrauo n"' 990. i O.O8\11 1a-6 - .fls. 2

1. Trata-se de agravo interposto contra a decisâo rJe íls,

396/401, aqui fls. 36/40, 458146.2, val.2 que determinou a imechata exonera-

Çáo clos serviclores ocupantes dos cargos Çm comissão de Diretor Jurídica, As-

sessor Juridic:o, Assessor Legislativo, Assessor de Imprensa, Assessor Fin;ancei-

ro, Agente de Segurança, Agente de Seruiços Gerais, Assessor de Apoio Parla-

mentar e Chefe de Motodstas da Câmara Municipal de ltapeva: a Câmara cüega

que a decisà<l e nula por inobserváncia clo art. 2" e por esgotar o objeto dir açáo,

nos termos do § 3o do ar[. 1", arnb,os da LI] rro 8.437/92; que, advertida peio au-

Í.crr da irregularidade de r:eÍtos carH,os, i{rresento'u projeto de lei reduzindo a as-

sesscrría parlamentar, ex[inguitt os cargos de rnotorista do gabincte da prcsidên-

cia e de assessona técnica, comun.icand,o ao atltor que {)$ serviÇos d,., Xirnpx:2,;l e

r,,rgilància serào terceirizados pôr ocasiáo da transferôncia pâÍâ cr novo çréalio,

bem como promoverá concurso püblico parâ o câi:go de aclvogado c outros {lLre sc

taçam necessários; que o autôr ampliou na ínicial os cârgos que entencle irregu-

lares, ern relaçáo àqueles tratados no ingu.érit.o civil e na recomenrlaçâ.o eriviacla

à Câma:'a; que o Presidente da Câmara nào tem competêncla para cumpnr a li-

rninar, pois cabe à Mesa admitir e exoneraÍ seruidores; que nâo há prova irrequí-

voca do direito, verossimilhança da alegação ou fundado receio de dano L-repa-

:'ável ou de dificil reparaçáo; que â limirrar foi suspensa pelo Presidente do Tri-

[:ur:ra] ,le.Iustiça. Pede a anulação'ou a ref':nna da decisáo agravada.

E o re'latilrio

'2. LF n" 8:+37 192, art:-.24. O autor r:urnula. a açã,r cirril

públicer prevista na LF n" 7.347/85 e os peclid.os de condenação a ohrigaçâo de

fazer com a ação de improbicletde p::evista na LF rn" 8.a29192; o peclirlo de exone-

raçiio se itrsere na primeira açáo. () art. 2" da LF no 8.437192 conrliciorra;:i con-

cessàô de liminar rro rnandaclo de segurança coletivo e na ação civil páblica à

(o
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POEIHm -iumtclAmlo
THIEUNÀL DE JUsnÇA Do H$TADo BE sÃo FAULo

àr7O" Cdmi;,ra d.e Direito klblico - ,Aaruzr,,otr 99O.1O.O89114-6 - Íls. 3

previa oitiva,.em setenta e duas horas, do represenr-ante judicial da pcsso.r juri-

dica cle direito público interessada; devia ter sido cumprido pelo juiz, mas o des-

curnprimento nâo implica em nuli,lade cla.decisâo ante a possihiliriacle de refor-

nril rl qualquer tempo, pelo juÍz «:u pelo tribunal. A anulaçáo, aderrrárs. cont-Lrrtla-

ria o processo já em fase de contesrl.ação e rd,plica, e seria inócua aÍrte a sLspen-

sào dos efeitos çrelo Presidente do llribu.nal. trlejeito a preliminar.

3 Bonr direito. (l constituinte teve especial preocupaçào

cofir a rnoralidade. a impessoalidade e a eficiência da arlminrstraç:ão pú!.rlica e

com o livre acesso dos cidadãos aos cargos públicos, como se nota do art. :j7 ll e

V e seu § 2o; atento às dístorções que havra e c,:ntinuararn a haver. del-uiitr rra

EC no t9/98 que as funçÕes de confrança e os cargos em comissáo deslin,arn-se

âpenas às atribuiçóes de direçáo, chefia e assessora.nnento, e gue o provi:*rento

de '::argcs sern concurso púhlico será corrsidçrado nulo. A doutrrna e a junsçrru-

ciiincia cl,elinearam com euficiente r:lareza a configuraçào da direqáo. chefi: e as-

sÊ:s§oràfilerrt{ol náô basta, pori:arrto, a simples derrominaçào do caÍgÍ:), nr;.r* a f':n-

ção exet'cida pelo servidor.

l'l Os cargos inclicados na decisáo agravada {diretor jurí-

dico, assessor juridico, ilssessor legislativo, âssessor de imprensa, assessor fi-

r:âÍ.rceiro, agente de segurança, agente de serviços gerais, assessor dr-' afroii' par'-

lamentar e chefe de rnotclristas) têrn nâtureza técnica e não exigen: relaçiro .rspe-

ciai de confiança, A dúvida poderia surgi::, âFeÍlast quanto ao cargo dc ci.iretor

juríchcol mas também €sse tem natureza técnica (vide a descriçáa do r:tu'gr:,a fis,

l3.14, arlui ÍIs. 374, vol.2J e a independêncra que n LF no 9,906194 atribui a,: ad-

vogadc, aliada ao cornpromisso etico cle ,obser"'âÍrcra das lcis, aÍasta qualquer

ideia de especial conÍiança orr de surbmissác, ac chefe do poder. Náo e*tri e:;pirca-

cla, ainda, a e:cistência de urrr d-lret,or clue â ninguérn dirige, ou que dirigr: ;ireilils
urtt ,;erv'idor. t'
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1C" Câ.mara de Direito P.iblico - Agrauo n" 99(t.1A.A891 Ia-6 -.{ls. 4

O bom direito este. clersonstraclo. Sáo cargos ,-pr{:, até

onde se pode ir neste momerrto inicial, nâc poclem se enquadrar coffro cargús em

cornissár:.

.i. Perigo n€r derrr,ora, Cl perigo n:r demora 'rlecr:':-re cl: rl*is

âsprÇtos; utn, o descurnprimento de cc»nezinho princÍpicr constitucioneú ;ausa

dano a todos os que poderiam disputau os cargosi e se vêem deles alijtidos. à r:r-

dem juríclica obrigada a conviver coÍn o clesprezo cte qr:em se c:ernprornrtelr. ír

cunrprir a Constituiçáo e as leis, e à administraçáo pu'blica, secridâ p(,r r.lLlcm

pocle náo ser o melhor funcionário.

. Outro. os réus de,monstram o propósito delibcrado,

reit,:rado. escancarado de descumprt a lei e a ordem judicial. No oÍicio d,:5-1-

2CI09, dirigido ao autor na fase inq'uisitriria-l (Í1.s. 365. aqui Íls. 427. vol.3i ,> Pre-

sicie,nte da Câmara informou que (af os cargos de assessor legislativo e rnc,roris-

tas do gabinete da Presidência haviarn si,ío extintos e os servidores exorados:

mas ornitiu que na flresrla data forarn '::riados outros cãÍgos em comissâo ;le dt-

ferente denorninaçáo {assessor de a.poio t,arlarnentar e chefe dos rntrtorrstas, cofir

âs niesmas firnçôes), paÍa os qruairi os mesÍros servídores lbram rron:eadcs ifls.

392, aqui fls. 545, vol. 3); lbf esclareceu que os dernais cargos ern corrrissar, indi-

catl,.:r'l serão extintos quando r: Legislativo mrudar pa-ra o novo predir-r em fasr ii-

rrai cle construçâo, omitindo qqe â i:onstrur;ào nâo está c:rn fase final e a prt.l'isão

nrínrma de dois âJros pâÍâ o ténnino {ata da r-e'üRião da Mesa Dir*tora cir i5- t l-
2009" ils" 367, aqui fls. 429, vol. í1). Náo 'há razáo para aguardar dois ou rnais

anos para o atendirnento à recornendação feita; (cf informou ter sirlo apr-eÍierrta-

,do projeto para reduçâo dos cârgos de ilssessor parlamentar de indicaç,ár dos

vereadores, mâs náo lhe dá andamento como dernc'nstrann âs atltsi drrs; se sisÕes

,:rclirran'ias de 2OlO (fls. 482/5OO do agpavo|.
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O voto ér pelo provlrneato parcial do agravo para

sttspen.der os efeitos da liminau por seis, :mesa$ â contâr desta data, pÍaz,i) r;ufici-

t-'ri"ie párÍâ a criaçáo dos cargos e selr provinrent,r, por concur§o.
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^CAMARA MUTUCIPAL T}E ITAPEVA

Estado de São Paulo

Economia, Fiscalização e Execução Orçamen

.\

tári a
I

(

\-/

\--

Propositura:..,, ,,Prajeto de Lei n.o147/1 0

Ássunfo:,,....Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e sa/ários
da Câmara lrtlunicipal de ltapeva e dá outras providêncras.

Autoria: . . , . . , 

^/IESÁ

PARECER

1 .Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário com p cer favorável

Sala de Reuniões, 16 de dezem de 10.

MO FOGAÇA

DANIEL DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente

WI.fu #,Do
Secretário

v1^Â/w. ca m araitapeva . s p. gov br - cm ita peva @ca m araita peva . s p. gov br
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CÂMARA MUITICIPAL DE ITAPEvA

Estado de São Paulo

Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa

Praposifu ra:...... ProjeÍo de Lei n,ol 47/1 0

Assunto:...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e
salários da Câmara Alunicipal de ltapeva e dá outras providêncras.

Autoria,'....., 
^IESA

Emenda 01/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2010.

F

%4,
PAULO ROBERTO

/,nA--a'

TARZÃ
-,

Presidente
r

AU APARECIDA ROSA

Vice-Presidente

JOSE ROBERTO COMERON
Secretário

www. ca m araita peva. s p. gov. br - cm itapeva @ca m ara ita peva. s p. gov br
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^CAMARA MUNTCTPAL T}E TTAPE,VA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147110
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 001/1 0 - Diversos Vereadores

No Anexo l:

a) suprimir: 01 cargo de assessor de imprensa e relações públicas - ref. 15
01 cargo de assessor legislativo - ref. 18.

qr
\

ry,Y
ç,\J

\Éb) acrescentar a expressão: (função de confiança conforme artigo 37 da CF):
no cargo de Chefe de Transportes ref . 12 e no cargo de Chefe de Zeladoria Ref. I

c) criar 02 (dois) cargos de assessor parlamentar referência 15 e 01 (um) cargo de Diretor Geral referência 18.

d) alterar a referência no cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar de 16 para ref. 18.

e) alterar a referência no cargo de Chefe de Gabinete da Presidência de 16 para Ref. 18.

f) o

^/.{'
?)

Pal

lV - B: alterar a escolaridade exigida para o Chefe de Gabinete Parlamentar para Ensino Fundamental lncompleto

ides Mode 03 de dezembro de 2010

o a( .{
f\----

www. carn araitapeva. s p. gov . br - cm itapeva@cam araitapeva. sp. gov br *09 i12;,2010"
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Estado de São Paulo

/N

ANEXO I DA LEI NO DE DE 201 O

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS cnrÀoos e cÂnaanA MUNrcrpAL DE trApEVA

/.d
oC,/

\ÁI

IH
i+Ê

\

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

semanal
QTDE Denominação do cargo REF

24 Assessor Parlamentar AP1 4A

14 Assessor Panlamentar AP2 40 40 Assessor Parlamentar I
40 2 Assessor Parlamentar 15

10 Assessor Parlamentar AP3 40 10 Chefe de gabinete parlarnentan 1B

40 1 Diretor Geral 1B

1 Assessor Leglslativo C6 40 1 Assessor Legislativo (SU PRI Í\íl DO) 1B

1 Chefe de gabinete da presidência C5 40 1 Assessor de imprensa e relações
publicas (SUPRIIUIDO)

15

1 Chefe dos Motoristas C4 40 1 Chefe de transportes (função de
confianÇa conf. ArÍ. 37 da CF)

12

1 Chefe da zeladoria (função de
confianÇa conf. Art. 37 da CF)

B

1 Chefe de qabinete da presidência 1B

www. ca rn araita peva. s p. gov. br - cm itapeva @cam araita peva. sp gov br "09;12/2010*
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CAMARA MUMCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147 I1O
Autoria: N/esa da Câmara
Assunto: DispÕe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câ
Municipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 002/10 - Diversos Vereadores - RETIRADA DE PAUTA

No Anexo lV B, atribuições dos cargos públicos em comissão, alterar a escolaridade para
ensino superior completo e acrescentar dados na desrição do argo de Chefe de Gabinete da
Presidência, a saber:

Supervisionar o trabalho dos subordinados, controlar, distribuir, fiscalizar e coordenar a
execução de todas as atividades administrativas da Câmara.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 03 de dezembro de 2010.
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CAMARA MUI\ICIPAL DE ITAPE,VA

Estado de São Paulo

Legislação, Justiçan Redação e Legislação
Participativa

Propositura:... ... Projeto de Lei n,o1 47/1 0

ÁssunÍo;...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e
salárÍos da Câmara Alunicipal de ltapeva e dét outras providêncras.

Autoriar,..,,, 
^IESA

Emenda 03/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Sala de ReuniÕes, 2A de dezembro de 2010

Ç1

(

V

%. 4"
PAULO ROBERTO

/4r-z;
TARZÃ

a

Presidente

RE APARECIDA ROSA

Vice-P nte

TOC RO
Secretári

{
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO í47líO
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: DispÕe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providências.
EMENDA 0031í0 - Diversos Vereadores

No Anexo I alterar o número de cargos de assessor parlamentar ref. 4 de 24 para 20; ref. 9 de 14 para 30

- ANEXOI. DALEINÔ DE DE 2OíO
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO CRIADOS, ÍÚÂNTIDOS E REDENOTUINÂDOS DÂ CAMARA UNICIPAL DE ITAPEVA

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo RE
F

Carga
horária

semanal
QTDE Denomlnação do cargo REF

24 Assessor Parlamentar AP1 40 20 Assessor Parlamentar 4

14 AP2 40 30 Assessor Parlamentar IAssessor Parlamentar

Palácio ides Modenezi, 03 de dezembro de 2010

,í--Z

,í§\r
c
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CAMARA MUNICIPAL T}E ITAPE,VA

^

e

Estado de São Paulo

Lq\*
PROJETO DE LEI NO í47líO
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: DispÕe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providências.
EMENDA 003/10 - Diversos Vereadores

No Anexo I alterar o número de cargos de assessor parlamentarl.eÍ- 4 de 24 para 20; ref. I de 14 para 30 e criar 2 (dois) cargos de assessor parlamentar
Íef.15

No Anexo I criar o cargo de Diretor Geral ref .21e acrescentar no Anexo lV - B as atribuições do cargo

- ANEXO I- DA LEI T{O DE DE 2O,IO
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

ÇV

/

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo RE
F

Carga
ho raria

sernanal
QTDE Denominação do cargo REF

24 Assessor Parlarnentar AP1 40 20 Assessor Parlamentar 4

14 Assessor Parlamentar AP2 40 30 Assessor Parlamentar g

4A a2 Assessor Parlamentar 15
\\\\ 4A 01 Diretor Geral 21

^
Y

à,NVer de dezembro de 2010 V/,ywVJl

h ,6:\\

,

4
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cÂvrARA MUh{rcrPAL DE rrApEvA
Estado de São Paulo

.i I

ç1,

Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa

Propositura:......Projeto de Lei n.o1 47/1 0

ÁssunÍo;...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e
salários da Câmara Atlunicipal de ltapeva e dá outras provid,êncras.

Autoria:..,,,. 
^IESA

Emenda 04/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Sala de ReuniÕes, 13 de dezembro de 2010

,/

\-/

#" 4- a;
PAULO ROBERTO TARZA

Presidente

aÃ
Dos sANrosl

r

AUREA APARECIDA ROSA

Vice-Presidente

JOSE ROBERTO COMERON
Secretário
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cÂnnARA MUh{rcrPAL DE rrApEvA

À
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147 Ifi
Autoria: lMesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara
Municipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 00411 0 - Diversos Vereadores

No Anexo ll alterar o cargo de provimento efetivo de Programador Web para
referência 13.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 03 de d ezembro d e 2010.
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CÂVTARA MUIUCIPAL DE ITAPE,VA

Estado de São Paulo
a+

Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa

Propositura:.... ..Projeto de Lei n.o1 47/10

AssunÍo:...... Dispõe sobre a reestruturação da plano de cargos e
salários da Câmara Atlunicipal de ltapeva e dá outras providências.

Autorial,...., 
^IESA

Emenda 05/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2010

PAULO ROBERTO TARZA

Presidente

AUR ARECIDA ROSA

Vice-Presidente

JOS ROB COMERON
Secretário
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CAMARA MUMCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo
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Emenda 05/10 - Diversos Vereadores
ANEXO IV. B DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

ATRTBUTÇÕes oos cARGos púeLlcos EM coMtssÃo oo euADRo DE
pESSoAL oe cÂueRA MUNtcrpAL DE trApEVA

Atribuições: - Desempenha outras atribuiçÕes que lhe sejam conferidas pelo Presidente,
bem como fiscaliza todos os fatos externos que comprometam os interesses do município,
diligenciando junto aos responsáveis diretos por determinada atividade, no sentido de
eliminar as irregularidades, por venturas existentes;

- Promove a execução de todas as atividades relacionadas aos convênios a serem
firmados com o Governo Federal e Estadual, baseando-se nos objetivos a serem
alcançados.

- Participar da elaboração da política administrativa da organização, fornecendo
informações, sugestÕes, a fim de contribuir para a definição de objetivos;

- Controlar o desenvolvimento dos programas orientando os executores na solução de
dúvidas e problemas, tomando decisÕes ou sugerindo estudos pertinentes, para possibilitar
melhor desempenho dos trabalhos;

- Avaliar o resultado dos programas, consultando o pessoal responsável pelas diversas
unidades, para detectar falhas e propor modificaçÕes;

- Elaborar relatorios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados atingidos,
informando o Presidente da Câmara;

- Planejar, organizar, orientar, coordenar, controlar, comandar as atividades da Câmara
Municipal.

- Representar oíicialmente o Presidente sempre que para isso for credenciado e dar todo o
respaldo necessário ao Presidente da Câmara.

- lnformar-se nas repartições municipais a marcha das providências solicitadas pelo
Presidente;

- Promover a execução das atividades referentes ao serviço de guarda, distribuição e
controle de todo o material utilizado na Câmara Municipal.

- Promover a execução das atividades referentes aos serviços de tombamento, registro,
proteção, conservação de bens moveis e a conservação interna e externa do prédio da
Câmara Municipal.

- Determinar a manutenção do equipamento de uso geral da Câmara bem como guarda e
conservação interna e externa do predio da Câmara, móveis e instalação qzv

Palácio Ver. Euclides t\4odenezi , 20 de dezembro de 2010.
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CAMARA MUIUCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo : ' 66
Í
Ij

PROJETO DE LEI NO 1 47 I1A
Autoria: lt/esa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara
tVlunicipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 006/10 - Diversos Vereadores

No Anexo I alterar o número de cargos de assessor parlamentar - ref. 9, de 20 para 40.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 03 de dezembro de 2010.
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CÂTUARA MUTüCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa

Propositura:.... ,,Projeto de Lei n,o147/10

AssunÍo;...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e
salários da Câmara Atlunicipal de ltapeva e dá outras providências.

Autoria:r....u 
^IESA

Emenda 07/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Sala de ReuniÕes, 13 de dezembro de 2010
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Ve-4_ã&
PAU LÕ RoBERro rARií íoStANros)

Presidente

r

AU

J

Vice-Presidente

SA

COMERON
Secretário
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t
J

,t

ü



G

/\

CAMARA MUIUCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo
GT;

PROJETO DE LEI NO 147110
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da
lVunicipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 0AT 11 0 - Diversos Vereadores

No Anexo lll suprimir o cargo de provimento efetivo de contador - Ref, 17,
suprimindo também a atribuição do cargo constante do Anexo lV - C - Atribuições
dos Cargos Públicos de provimento efetivo.

Pa ides [\i{ode de dezembro de 2010
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^CAMARA MUTüCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo
Gqt

Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa (

Propositura:....,,Projeto de Lei n.ol 47/1 0

AssunÍo;...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargas e
salários da Câmara Alunicípal de ltapeva e dá outras providências.

Autorial,.,,., fiIESA

Emenda 08/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Sala de ReuniÕes, 13 de dezembro de 2010

n*6,. 4
PAULO ROBE|

a

DOS SANTOS /RTO TARZÃ

Presidente

,@ r

AUREA ÁÉd-ÉffiDA RoSA

Vice-Presidente

JOSÉ ROBERTO COMERON
Secretário

wwr /. cam araltapeva. s p. gov. br - cm itapeva@cam araita peva. s p. gov. br *13 /L2/2010*
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CÂNaARA MUIüCIPAL DE ITAPEvA
Estado de São Paulo j.

IPROJETO DE LEI NO 147110
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da
lMunicipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 008/1 0 - Diversos Vereadores

No anexo lV B - alterar a escolaridade exigida no cargo de assessor parlamentar para
Ensino Fundamental lncompleto e conhecimentos em lnformática.

Palacio Ver. Euclides tModenezi, 03 de dezembro de 2010
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cÂtuARA MUrücrPAL DE rrAPEvA
Estado de São Paulo

Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa

Propositura:,... ,.Projeto de Lei n.ol47/1 0

ÁssunÍo:...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e
salários da Câmara Atlunicipal de ltapeva e dá outras providêncras.

Autorial,..... fiIESA

Emenda 09/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Sala de Reuniões , 20 de dezembro de 2010.
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Presidente
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idente
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CAMARA MUIVCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147110
Autoria: [Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Ptano de Cargos e Salários da
lVunicipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 009/1 0 - Diversos Vereadores

No anexo I criar 1 (um) cargo de assessor da Presidência, referência 15

Palácio Ver. Euclides lVlodenezi, 15 de dezembro de 2010
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^CAMARA MUT{ICIPAL DE ITAPE,VA

Estado de São Paulo

( tILesislação,rr"Jlftlrflião e Lesislação /l .

Propositura Projeto de Lei n,ol47/1 0

ÁssunÍo;...... Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e
salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providêncras.

Autoria:.,,. u. fiIESA

Emenda 10/1 0 - Diversos Vereadores

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura supramencionada;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Sala de ReuniÕês, 20 de dezembro de 2010.
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PAULO ROBERTO TARZA D

Presidente

ARECIDA ROSA
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Secretário
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J ,cCAMAR,T MI.JI\ICIPAL T}E ITAPE,VA
F,stado cle São llaulo
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EMENDA No 10/1 0 e Vereador Ney

No Anexo ll - cargos de provimento efetivo - alterar a referência do cargo de telefonista e recepcionista de
4 para 5.

ANEXO II, T}A LEtr NO DE

cARGos DE pRovrMENTo EFETtvo cRrADos, MANTTDoS E REDENoMtNADoS DA CÂMARA MuNtcrpAl- DE rrAPEvA

Palácio Ver. Euclides ttíodenezi, 1 5 de dezen'rbro de 2010
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Situação Atual Situação Nova

REF
Carga

Ho ráriaQTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

sernanal
QTDE

5 302 Telefonista E3 30 2

Denominação do cargo

Telefonista
5 401 Recepcionista E3 40 1 Recepcionista
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^CAMAR,T MI.JI\TCIPAL T}E ITAPE,VA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147líO
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: DispÕe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providências
EMENDA 11110 - Diversos Vereadores

No Anexo I alterar o número de cargos de assessor parlamentar pa.a 24 Íel. 4;14 rcÍ.9 e allerar a reÍerência do CheÍe de Gabinete ParlamentaÍ para reÍ
'18.

ANEXO I, DA LEI NO DE DE 2O1O
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS DA CÂTVIARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Pa Ver. Erclides Mlodenezi, 20 de dezembro de 2010
\'r?"
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Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo RE
F

Carga
horária

semanal
QTDE Denominação do cargo REF

24 Assessor Parlamentar AP1 40 24 Assessor Partamentar 4

14 Assessor Parlamentar AP2 40 14 Assessor Parlamentar I
10 Assessor Parlamentar AP3 40 10 Chefe de Gabinete Parlamentar 1B
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CÂMARA MUI§TCIPAL T}E ITAPE,VA

Estado de São Paulo

PROJETO OE LEI NO í47110
AutoÍia: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestnÍuração do Plano de Cârgos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá oúras providências.

EMENDA 12110 - Diversos Vereadores

No Anexo l:

a) aumentar de 20 para 40 o número de cargos de assessor parlamentar ref. 9;

b) alterar a referência do cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar de 16 para ref. 1B;

c) alterar a referência do cargo de assessor legislativo de 1B para 15;

d) acrescentar a expressão: (função de confiança conforme artigo 37 da CF) no cargo de Chefe de Transportes ref

ANEXO I, DA LEI NO DE DE 2O1O

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS DA CÂruARA MUNrcl

(

À
rP

x
I

Situação Atual Situação Nova

REF

^

QTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

semanal
QTDE Denorninação do cargo

N14 Assessor Parlamentar AP2 40 40 Assessor Parlamentar

10 1BAssessor Parlamentar AP3 40 10 Chefe de gabinete parlarnentar

www. cam araitapeva. sp. gov. br - crn ita peva @cam araita peva. sp gov br *20 i12i2010"
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CÂMAn,T MTJITICTPAL DE ITAPE,VA

Estado de São Paulo

de dezembro de 2010

JOSE ROBERTO COMERON
Vereador - DEM

NÇALVES

OZIEL PI DE MORAES
Vereador - PTB

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
Vereador - PMDB

ES

7
\

7<'-t
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Ve

,-:T lxi
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1 Assessor Legislativo C6 4A 1 Assessor Legislativo 15

121

/-'^
Chefe dos Nlotoristas C4 40 1 Chefe de transportes (função de

confianÇa conf. Art. 37 da CF)
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CÂMARA MUI\ICIPAL T}E ITAPE,VA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO í47líO
Âutoria: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturaçâo do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providências

EMENDA 13110 - Diversos Vereadores

No Anexo ll:
a) alterar a referência do cargo de provimento efetivo de Programador Web de 11 para 12.

No Anexo lll:
a) alterar a referência do cargo de provimento efetivo de Coordenador de Apoio Administrativo de 18 para 17;
b) suprimir o cargo de provimento efetivo de contador ref. 17 e no Anexo lV - C suprirnir a atribuição do cargo

No Anêxo lV - B:
a) âlteÍar a escolaridade exigida para admissão de assessor parlamentar e para CheÍe de Gabinete Parlamentar parâ ensino

fundamental i ncompleto.

Pa[acio ides Modenezi, 20 de dezembro de 2010

MARMO

- PSDB,
J ER

Ve or- DE
MERON
M

):
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Vereador - PTB
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WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
Vereador - PMDB
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^CAMARA MUIYICIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

t1
PROJETO DE LEI NO 147 I1O

Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câ
lVunicipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 1411 0 - Diversos Vereadores

Dá nova redação ao aftigo 13

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial (...) surtindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2011.

Palácio Ver. Euclides Modenezi , 20 de dezembro de 2010
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CAMARJT MUIUCIPAL DE TTAPE,VA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 147lÍO
Autoria: Mesa da Câmara
Assunto: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA 15/10 - Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Legislação Participativa

No Anexo I:

ANEXO I DA LEI NO DE DE 2A1 O
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS DA cÂTUARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

semanal
QTDE Denominação do cargo REF

24 Assessor Parlarnentar AP1 40 2A Assessor Partramentar 4

14 Assessor Parlarnentar AP2 40 30 Assessor Parlamentar I
10 Assessor Parlamentar AP3 40 10 Chefe de gabinete parlamentar 1B

1 Assessor Legistativo C6 40 1 Assesson Legislativo 15

1 Assessor da Presidência 15

1 Chefe de transportes (função de
confiança conf. Art. 37 da CF)

12
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CÂMARA MI-J]\ICIPAL T}E ITAPE,VA

Estado de São Paulo

No Anexo l! :

Alterar o cargo de provimento efetivo de Programador Web para referência 12

No Anexo lll:

Alterar a referência do cargo de provimento efetivo de coordenadfde apoio administrativo de 18 para 17

No Anexo lV:

alterar a êscolaridade exigida paÍa admissão de assessor parlamentar e a do Chefe de Gabinete Parlamentar para ensino fundamental
incompleto.

No anexo lV -B

lncluir a descrição clo cargo em comissão de Assessor da Presidência ref. 15

Dá nova redação ao artigo 'l 3:

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial (...)
a partir de 01 de janeiro de 2011.

surtindo efeitos

Palacio Ver. Euclides Mlodenezi, 23 de dezembro de 2010

4e* 4. ã;^
Paulo Roberto Ta rzã dos

Presidente
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Vice-Presidente
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CAMARA MUI\ICIPAL T}E ITAPE,VA

Estado de São Paulo

ATRI

Emenda 15110 - Diversos Vereadores
ANEXO IV. B DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

s Dos cARGos púeutcos EM coutssÃo oo euADRo DE pESSoAL DA cÂmana MUNtctpAL DE trApEVA

Atribuições: - Desempênha outras atribuiçóes que lhe sejam conÍeridas pelo Presidente, bem como Íiscaliza todos os fatos externos que comprometam
os interesses do município, diligenciando junto aos responsáveis diretos por determinada atividade, no sentido de eliminar as iregularidades, por venturas
existentes;

- Promove a execuçâo de todas as atividades relacionadas aos convênios a serem fiÍmados com o Govemo Federal e Estadual, baseando-se nos
objetivos a serem alcanÇados.

- Participar da elaboração da política administrativa da organizaçâo, Íomecendo informaçeÉs, sugestõês, a fim de contribuir para a deÍnição de obietivos;

- Controlar o desen\r'olvimento dos programas orientando os executores na soluÉo de dúvidas e problêmas, tomando decisões ou sugerindo estudos
pertinenles, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos;

- Avaliar o Íesultado dos programas, consultando o pessoal responsável pelas diversas unidades, para detectar falhas e propor modiÍicações;

- Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados atingidos, informando o Presidente da Cámara;

- Planejar, organizar, orientar, coordenar, controlar, comandar as atividades da Câmara l\runicipal-

- Representar oÍicialmente o Presidente sempre que para isso for cÍedenciado e dar todo o Íespaldo necesúÍio ao Presidente da Câmara

- InÍormar-se nas repartiçóes municipais a marcha das providências solicitadas pelo Presidente; §r

§
- Promover a execução das atiüdades reÍerentes ao serviço de guarda, dislribuigão e contÍole de todo o malerial utilizado na Câmara Municipal. '
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CAMARA MUNTCIPAL T}8, TTAPE,VA

Estado de São Paulo

- Promover a execuÉo das atividades referentes aos serviços de tombamento, registro, proteção, conservaçáo de bens moveis e a conservação interna
e eíerna do prédio da Câmara Municipal.

- Determinar a manutenção do equipamento de uso geral da Câmara bem como guarda e conservação interna e externa do prédio da Câmara, móveis e
instalaçâo.

Palacio Ver. Euclides Modenezi , 20 de dezembro de 2010
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CÂTUARA MUTilCIPAL DE ITAPEvA
Estado de São Paulo

t: I
colussÃo DE LEGTSLAçÃo, JUSTTçA, ReoeçÃo E LEGtsmçÃo

PARTICIPATIVA
neoeçÃo FINAL Do pRoJETo DE LEt N. 147t10 coM EMENDA

APROVADA.

Dispõe sobre a Reestruturação do plano
de cargos e salários da Câmara Municipal
de ltapeva e dá outras providências.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA
O seguinte Projeto de Lei:

CAPíTULO I

DrsPosrÇÕES PRE LtM TNARES

Art. 10 - Esta Lei reorganiza o Plano de cargos e salários da Câmara
tMunicipal e obedecerá a classificação estabelecida na presente lei.

CAPíTULO II

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 20 - O Quadro Geral de Pessoal da Câmara Municipal de ltapeva
compõe-se das seguintes partes:

| - Parte permanente - composta de cargos em comissão e cargos em
provimento efetivo, a serem providos por servidores regidos pelo Estatuto dos
Funcionários Publicos Municipais;

ll - Parte suplementar - composta por cargos de provimento efetivo a serem
extintos na vacância.

SECÃO !

Da Parte Permanente

Art. 3o - Ficam criados os cargos em comissão constantes do Anexo !, que
faz parle integrante da presente lei.

www. ca ma ra ita peva. sp. gov. br - cm ita peva @ ca ma ra ita peva. sp. gov. br
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CÂTUARA MUIüCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo Ví

Art. 40 - Os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração pela
[Vesa Diretora, respeitadas as condições para o provimento.

Art. 50 - Todo servidor público efetivo que vier a ocupar cargo em comissão
terá resguardado seu direito de retornar ao seu cargo de origem.

AÉ. 60 - Ficam criados, mantidos ou redenominados os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo ll, que faz parte integrante da presente lei,

sEcÃo lt

Da Parte Suplementar

Art. 70 - Ficam mantidos ou redenominados os cargos de provimento efetivo
constantes do Anexo lll, a serem extintos na vacância, independentemente de um
novo ato.

CAPíTULO III
DA ESCALA DE VENCIMENTOS

Art. 8o - Para fins dos vencimentos dos cargos fica instituída a Escala de
Vencimentos do Pessoal da Câmara Municipal de ltapeva, constante do Anexo lV
desta lei.

CAPiTULO IV
DO ENQUADRAMENTO

Art. 90 - Os funcionários serão enquadrados no Quadro Pessoal, através de
Ato da N/esa Diretora, observando o seguinte:

| - O funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo nomeado por meio
de concurso público será classificado no cargo resultante da reestruturação,
independentemente do provimento dos requisitos exigidos por esta lei;

ll - O funcionário ocupante de cargo em comissão será nomeado no cargo
criado pela reestruturação.
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cÂtuARA MUIUCIPAL DE ITAPEvA

Estado de São Paulo

CAPíTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

ROSA BE
E ARI

Art. 10 - As atribuições e especificações dos cargos são as constantes do
Anexo lV.

Art. 11 - Ficam extintos os cargos anteriormente criados e expressamente
não constam da presente lei, resguardados possíveis direitos de seus ocupantes.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta das dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal,

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis 2425106; 2525107; 2544107; 2625107;
2643107; 2669107; 2722108; 2756108; 2764108: 2828108;2838i09; 2843109; 2857109;
2858/09; 2896/09 e 2990/09, surtindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
24fi.

Palácio Ver. Euclides lVodenezi ,24 de dezembro de 2010

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANT
PRESIDENTE

.--< Y'r <r' A/?

AU
VICE-PRESIDENTE

N
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cÂnnARA MUIüCIPAL DE, ITAPEvA

Estado de São Paulo

Ofício no 5BB/1 0

,\Y
*r---.É.-r..õ

Itapeva, 27 de dezembro de 2010

Senhor Prefeito

Valho-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o Autografo no 149/10
referente a Redação Final do Projeto de Lei 147110 - [/esa da Câmara - Dispõe
sobre reestruturação do plano de cargos e salários da Câmara lVunicipal de ltapeva
e dá outras providências, aprovado por todos os Vereadores presentes na 'l5a

Sessão Extraordin ária realizada dia 24 de dezembro de 201 0.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me renovando os protestos de
estima e apreço.

Atenciosamente,

\\-,

J 7.
PAULO DE LA RUA TARANCON
PRESIDENTE

Exmo, Sr.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
DD. Prefeito Municipal
Nesta

,/r]r''.-)

,2,9 l4&/lo

M
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AUTOGRAFO NO 149/1 O

RED,AÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 147t10

Dispõe sobre a Reestruturação do plano
de cargos e salârios da Câmara Municipal
de ltapeva e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕES PRELTMTNARES

Art. 10 - Esta Lei reorganiza o Plano de cargos e salários da Câmara
Municipal e obedecerá a classificação estabelecida na presente lei.

CAPíTULO II

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 20 - O Quadro Geral de Pessoal da Câmara Municipal de ltapeva
compõe-se das seguintes partes:

| - Parte permanente - composta de cargos em comissão e cargos em
provimento efetivo, a serem providos por servidores regidos pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais;

ll - Parte suplementar - composta por cargos de provimento efetivo a serem
extintos na vacância.

SECÃO I

Da Parte Permanente

Art. 30 - Ficam criados os cargos em comissão constantes do Anexo I, que
faz parte integrante da presente lei.

www. ca ma ra ita peva. sp. gov. br - cm ita peva @ca ma ra ita peva. sp. gov. br
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Art. 4o - Os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração
Mesa Diretora, respeitadas as condições para o provimento.

Art. 50 - Todo servidor publico efetivo que vier a ocupar cargo em comissão
terá resguardado seu direito de retornar ao seu cargo de origem.

Art. 60 - Ficam criados, mantidos ou redenominados os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo ll, que faz parte integrante da presente lei.

sEcÃo il

Da Parte Suplementar

Art. 70 - Ficam mantidos ou redenominados os cargos de provimento efetivo
constantes do Anexo lll, a serem extintos na vacância, independentemente de um
novo ato.

CAPITULO III
DA ESCALA DE VENCIMENTOS

Art. 8o - Para fins dos vencimentos dos cargos fica instituída a Escala de
Vencimentos do Pessoal da Câmara Munlcipal de ltapeva, constante do Anexo lV
desta lei.

CAPíTULO IV
DO ENQUADRAMENTO

Art. 9o - Os funcionários serão enquadrados no Quadro Pessoal, através de
Ato da [Mesa Diretora, observando o seguinte:

| - O funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo nomeado por meio
de concurso público será classificado no cargo resultante da reestruturação,
independentemente do provimento dos requisitos exigidos por esta lei;

ll - O funcionário ocupante de cargo em comissão será nomeado no cargo
criado pela reestruturação.

www. camaraitapeva. sp. gov. br - cmitapeva@camaraitapeva. sp. gov. br
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cÂtuARA MUIvrcIPAL rlE ITAPEvA

Estado de São Paulo

GAPÍTULO V
DAS DTSPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

íc

D
Art. 10 - As atribuições e especificações dos cargos são as constantes do

Anexo lV.

Art. 11 - Ficam extintos os cargos anteriormente criados e expressamente
não constam da presente lei, resguardados possíveis direitos de seus ocupantes.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta das dotações proprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis 2425106;2525107;2544107:2625107:
2643107',2669107; 2722108; 2756108; 2764108: 2828108;2838/09; 2843109; 2857109:
2858/09; 2896/09 e 2990/09, surtindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2011.

Palácio Ver. Euclides l\4odenezi ,, 27 de d ezembro de 2010.

J A-1-.r.zt -ztsr-/i-/t,zr ^4A .
Paulo de La Rua Tarancón

Presidente
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^CAMARA MUTUCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

LEIS REVOGADAS PELO PROJETO DE LEI 147 I1O
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27 10512006
2425/06 DispÕe sobre a reforma administrativa da Câmara

h/unicipal de ltapeva.

1 3/0 112007
2525107 DispÕe sobre criação e extinção de cargos de assessor

parlamentar e dá outras providências.
2544107 Dispõe sobre alteração na lei municipal no 2525lAT

criação e extinção de cargos de assessor parlamentar e
dá outras providências.

30/0 112007

26251A7 Altera a redação da lei 2425/06 DispÕe sobre a reforma
administrativa da Câmara.

141A7 12007

2643147 Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e
dá outras providências.

25/08 t2007

2669 107 DispÕe sobre extinção e criação de cargo de assessor e
dá outras providências.

24111 12007

0B/03t200827??t0B DispÕe sobre extinção e criação de cargo de assessor e
dá outras providências.

1 0/0 5120082756/08 Dispõe sobre extinção e criação de cargo de assessor e
dá outras providências.

14t06t20082764/08 DispÕe sobre extinção e criação de cargo de assessor e
dá outras providências,

2B2BIOB DispÕe sobre criação e extinção de cargo de assessor e
dá outras providências.

15111 12008

2B3B/09 Dispõe sobre a criação e extinção de cargo de assessor e
dá outras providências.

17 t01 t2009

31 /0 1 t20092843109 Dispõe sobre extinção e criaÇão de cargo de assessor e
dá outras providências.

2857lA9 Cria o cargo em Gomissão de Diretor Jurídico, referência
c8.

07 101 t2009

a7 la3n0092B5B/09 Acrescenta Anexo lll à Lei 2425/06 que dispÕe sobre a

reforma administrativa da Câmara e dá outras
providências.

25104/20092896109 lnstitui gratificação mensal em favor de assessores
parlamentares que especifica.

2990/09 Altera a redação do aftigo 40 da lei 2425/06 que dispõe
sobre reforma administrativa da Câmara IVunicipal de
Itapeva.

1911212009

(

LE| No A§SUNTO' DATA



((
r'\

CAMARA MUI{ICIPAL DE, ITAPEVA

Estado de São Paulo

ANEXO I, DA LEI NO DE DE 2O1O

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA
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Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF
Carga
horária

semanal
QTDE Denominação do cargo REF

24 Assessor Parlamentar AP1 40 2A Assessor Parlamentar 4

14 Assesso!' Pa nla menta r AP2 40 30 Assessor Parlamentar I
10 Assessor Panlamentar AP3 40 10 Chefe de gabinete parüamentar 1B

1 Assessor Legislatlvo C6 40 1 Assessor Legislativo 15

1 Assessor Financeiro C5 40

1 Diretor Jurídico CB 20 1 Diretor Jurídico 21
1 Chefe de qablnete da presidência C5 40 1 Assessor de imprensa e relaÇões publicas 15

1 Assessor da Pnesidência 15

1 Assessor Jurídico C7 2A

J Assessor de Apoio Parlamentar C3 40
1 Aqente de Servrços Genais C2 40
2 Agente de SequranÇa C2 40
1 Chefe dos Motonistas C4 40 1 Chefe de transportes (função de

confianÇa conf. Art. 37 CF)
12

1 Chefe da zeladoria 12

1 Chefe de gabinete da presidência 16

1 Chefe de compras e pregoeiro (função de
çonfianÇa conf. Art. 37 da CF)

12

§
!
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CAMARA MUI\I ICIPAL T}8, ITAPEVA

Estado de São Paulo

ANEXO II DA LEI NO DE DE 2O1O
cARGos DE pRovtMENTo EFETtvo cRrADos, MANTtoos E REDENoMtNADoS DA cÂMARA MUNtctpAL DE rrApEVA

- .' r '.; 
'-,1;.,' -; -, '

*itili}ffi
!.,',.:...:t:i,. ,. ,,fr . l

i iir"btt$#1.;,.t

d\ f,o.iffi,i *,
*,*-ffi*=

Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF

Carga
horária
semana

I

QTDE Denominação do cargo REF
Carga

Horária

2 Telefonista E3 30 2 Telefonista 4 30

1 Recepcionista E3 40 1 Recepcionista 4 40

3 Oficiat ad rni n istrativo E5 40 3 Oficia I ad ministrativo 5 40

1 Assistente de lnfornnática E5 40 1 Tecnlco de lnformática B 40
1 Assistente de fotografi alvídeo E5 40 1 Tecnico de imaqem e sorn B 40
3 hlotorista EB 40 3 Mlotorista B 40
1 Programador web E9 40 1 Programadon web 12 40
1 Jornallsta E13 40 1 Jornalista 17 40
2 Oficial legislativo E9 40 2 Oficial Legislativo 11 40
2 Procurador Jurídico E11 20 2 Pnocurador Jurídico 16 20
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^CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

ANEXO lll, DA LEt No DE DE_ 2010
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

cARGos DE pRovtitEt{To EFETtvo cRIADos, MANT|DoS ou REDENoMINADoS, A SEREM Exntros ta vlcÂttcll

rffi
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Situação Atual Situação Nova

QTDE Denominação do cargo REF
Carga

Horária QTDE Denominação do cargo REF
Carga

Horária
1 Oficial de serviços gerais E5 40 1 Oficial de serviços gerais 5 40

1 Oficial de serviços de copa E6 40 1 Oflcial de serviços de copa 6 40

1 Encarregado da administraÇão E 11 40 1 Enca rregado da adrni nistração 14 40

1 Sub coordenador de apoio
parlamentar

E13 40 1 Sub coordenador de apoio
parlamentar

17 40

1 Sub coordenador de secretaria
administrativa

E13 40 1 Coordenador de apoio adnninistrativo 17 40

1 Tecnico em computaÇão E1 4 40 1 Tecnico em computaÇão 1B 40
1 Coordenador de secretaria

administrativa
E15 40 1 Coordenador de Secretaria

Administrativa
19 40

1 Coordenador de depto. pessoal 815 40 1 Coordenador de Recursos Humanos 19 40
1 Faxineiro E1 40
1 Viqia E2 40 1 Visia 2 40
1 Condutor de veículos E10 40 1 Condutor de veículos 13 40
1 Coordenador Fi na nceiro E15 40 1 Coordenador Financeiro e Contábil 19 40

1 Contador 17 40

v §\-
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cÂnnARA MUIücIPAL rlE ITAPEvA

Estado de São Paulo

ANEXO IV DA LEI N.O DE DE 2010.

EScALA DE vENcrMENTos Do euADRo DE pESSoAL on cÂueRl
MUNICIPAL DE ITAPEVA

cARGos EFETIVoS E DE pRovrMENTo EM colvrssÃo

REFERENCIA VALOR
01 568,33
02 694,63
03 7 57 ,78
04 835,31
05 940,99
06 948 ,7 5

07 1 .051 ,37
08 1 .259, 1 6
09 1.392,18
10 1 .47 1 ,25
11 1 ,481 ,30
12 1 .671 ,36
13 1 .701 ,gg
14 1 .810,60
15 1.871,74
16 1 .949,05
17 2.342,21
1B 2.677,68
19 2.938,59
2A 2,945,76
21 3. 1 53,53

Palacio Ver. Euclides Modenezi, 27 de dezembro de 2010
,1

/4 , \ t.

Paulo de La Rua Tarancón
Presidente
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^CAMARA MUI\UCIPAL DE ITAPEVA gL

Estado de São Paulo

ANEXO IV - A DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

ATRTBUTçoes oos cARGos púelrcos EM colussÃo Do euADRo
DE pESSoAL DA cÂmanR MUNtctpAL DE trApEVA

1

CARGO
Assessor

Parlamentar Ensino fundamental incompleto

Atribuiçóes: Supervisionar, coordenar, controlar, organizar, fiscalizar e executar
atividades relacionadas âo trabalho do Vereador; estabelecer prioridades nas
atividades a serem realizadas; emitir pareceres e relatorios; aplicar dispositivos
legais, normas e regulamentos; orientar de forma única seus subordinados a partir
de padrões pre-estabelecidos; representar o Vereador em eventos internos e
externos; participar de reuniões; executar outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato.

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADhíISSAO
Assessor da
Presidência Ensino fundamental incompleto

Atribuições: - Desempenha outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo
Presidente, bem como fiscaliza todos os fatos externos que comprometam os
interesses do município, diligenciando junto aos responsáveis diretos por
determinada atividade, no sentido de eliminar as irregularidades, por venturas
existentes. Promove a execução de todas as atividades relacionadas aos
convênios a serem firmados com o Governo Federal e Estadual, baseando-se nos
objetivos a serem alcançados. Participar da elaboração da política administrativa da
organização, fornecendo informações, sugestões, a fim de contribuir para a
definição de objetivos. Controlar o desenvolvimento dos programas orientando os
executores na solução de dúvidas e problemas, tomando decisões ou sugerindo
estudos pertinentes, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos. Avaliar o
resultado dos programas, consultando o pessoal responsável pelas diversas
unidades, para detectar falhas e propor modificações. Elaborar relatorios sobre o
desenvolvimento dos serviços e os resultados atingidos, informando o Presidente
da Câmara. Planejar, organizar, orientar, coordenar, controlar, comandar as
atividades da Câmara Municipal. Representar oficialmente o Presidente sempre que
para isso for credenciado e dar todo o respaldo necessário ao Presidente da
Câmara, lnformar-se nas repartições municipais a marcha das providências
solicitadas pelo Presidente. Promover a execução das atividades referentes ao
serviço de guarda, distribuição e controle de todo o material utilizado na Câmara
tVunicipal. Promover a execução das atividades referentes aos serviços de
tombamento, registro, proteção, conseruação de bens moveis e a conservação
interna e externa do prédio da Câmara lVunicipal.- Determinar a manutenção do
equipamento de uso geral da Câmara bem como guarda e conservação interna e
externa do prédio da Câmara, móveis e instalaÇão.

:-' .-:-.'---'
;;*+T''*'---;ft'
l;iL----Í::'i

i:: 
' .,,, ,,,,rii:rr_lÍI

'{LHt't,ffi:

,,i i,Hlffi,.i r:,
t"**#F,,

ESCOLARIDADE EXIG I DA PARA ADI\/IISSAO



^

/- L

rCAMARA MUIUCIPAL DE ITAPEVA

Estado de São Paulo

CARGO E$COLARIDADE EXIGIDA PARA ADIUISSAO
Chefe de gabinete

parlamentar Ensino fundamental incompleto,

Atribuições; Assessorar, controlar, organizar e executar as atividades do Gabinete;
assessorar no estabelecimento de prioridades e normas para manter o padrão das
atividades a serem desenvolvidas no Gabinete; assessorar na elaboração de
levantamentos e relatorios que forneçam subsídios à formulação de políticas e
diretrizes eficazes; assessorar na elaboração de planos e projetos, e orientar na
execução e andamento dos mesmos; representar o Gabinete em eventos internos e
externos; participar de reuniões; assessorar e participar no processo de elaboração
das propostas de trabalho, assim como minutas de proposituras, documentos
técnicos e outras informações; executar tarefas de caráter rotineiro e de apoio aos
Vereadores; cumprir normas e diretrizes da Câmara JVunicipal e executar tarefas
afins quando solicitadas pelo chefe imediato.

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Assessor
Legislativo

Ensino superior completo e conhecimentos de
Informática

Atribuições: Assessorar a Presidência e a Mesa da Câmara nas questões
inerentes à legislação local, estadual e federal; assessorar a Presidência e a [/esa
da Câmara quando da necessidade de promover alteração do Regimento lnterno da
Casa apresentado alternativas e propostas no campo legislativo; assessorar os
Vereadores no âmbito das Comissões; assessorar o Vereador na elaboração de
proposições e pronunciamentos; realizar pesquisas e estudos e preparar
monografias, relatorios e demais documentos, objetivando fornecer subsÍdios na
elaboração de suas proposições e pronunciamentos; coligir legislação e
documentos de interesse do parlamentar; preparar matérias referentes a
pronunciamentos e proposições do Vereador; acompanhar e informar ao Vereador
sobre prazos e providências das proposiÇões em tramitação na Câmara;
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Diretor Jurídico Curso Superior em Direito, com registro na Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB)

Atribuições: Supervisionar, controlar, distribuir, fiscalizar, coordenar e acompanhar
as atividades da Diretoria sob sua responsabilidade; orientar seus subordinados
segundo normas e padrões pré-estabelecidos facilitando a comunicação entre os
mesmos; elaborar pareceres técnicos dos processos da Câmara, inclusive
assessorando a Comissão de Justiça e Redação; prestar serviço de apoio ao
Vereador, bem como auxiliar o Presidente nos Projetos; representar em juízo ou
fora dele a parte de que é mandatário, nas ações em que estes forem réus, autores
ou interessados, acompanhar processos; assessorar assuntos de natureza técnica
especializada, elaborando estudos, contratos ou pareceres; patrocinar a defesa e os
interesses da Câmara Municipal, judicial ou extrajudicialmente, por solicitação do
Presidente; executar tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

ESCOLARI DADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Assessor de
lmprensa e

Relações Públicas

Curso superior completo e conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Redige, interpreta e organiza notícias a serem divulgadas, expondo,
analisando e comentando os acontecimentos, para transmitir informações da
atualidade e ocorrências aos leitores, ouvintes de rádio e telespectadores. Consulta
o Presidente da Câmara e as demais unidades sobre assuntos ligados a relação
pública, intercâmbiando informaçÕes e debatendo esses assuntos para
complementar seus conhecimentos, observações e conclusões. Participa da
elaboração da política de relações publicas, marcando coletivas com a imprensa
falada, escrita e televisionada, colaborando com informes, sugestões e
experiências, a fim de contribuir para a definição dos objetivos gerais e específicos
e para a arliculação dessa área com as demais. Redige, interpreta e organiza
notícias afetas à Presidência da Casa a serem divulgadas coletando dados através
de entrevistas, reuniões, conferências, congressos, inaugurações e outros eventos
de interesse do Legislativo, para a divulgação dos eventos, Auxilia na redação dos
discursos e pronunciamentos do Presidente e das demais autoridades legislativas,
redigindo as minutas necessárias para transmissão de mensagens; mantém
contatos permanentes com associações de classe , sindicatos e organizações
populares, através de pesquisas , verificando suas reivindicaçÕes e sugestões, para
subsidiar atuação do legislativo municipal. Pode representar o Presidente, quando
de sua ausência , em solenidades oficiais, recepções e outros eventos de interesse
Legislativo , para cumprir a programação estabelecida ou os compromissos
assumidos.
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PARA AD
Chefe de

Transportes
Ensino Fundamental, CaÉeira Nacional de Habilitação,
categoria D

Atribuições: Supervisionar todos os veículos automotores da frota da Câmara e os
veículos que estejam a disposição do Poder Legislativo; inspecionar as condições
de uso dos veículos; apresentar à Presidência estudos sobre programação anual e
renovação da frota; distribuição de veículos aos motoristas da Câmara conforme as
viagens agendadas; verificar periodicamente o estado dos veículos oficiais
mandando efetuar, se necessário, a manutenção e reparos necessários; fiscalizar a
guarda de veículos; elaborar a guarda de veículos; determinar escalas de lavagem
e lubrificação dos veículos comunicando os motoristas responsáveis; executar
outras tarefas correlatas determinadas pela Presidência e [\Iesa da Câmara.

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO
Chefe da Zeladoria e

Portaria Ensino Médio Completo e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Chefiar os serviços de limpeza e conservação de bens moveis e
imoveis do Poder Legislativo de ltapeva e atender ao publico no tocante a
informações genéricas.
Chefiar a execução dos seruiços de conseruação e limpeza das dependências do
Poder Legislativo; zelar pela limpeza e apresentação das dependências do predio,
mantendo os locais de trabalho em boas condições de ordem, arrumação e higiene;
controlar e fiscalizar o cumprimento de contratos relativos a seryiço de limpeza,
conservação e vigilância, atestando os serviços com vistas à realização de
pagamentos; controlar os dispositivos e medidas de segurança contra sinistros;
determinar a execução de reparos nos bens moveis e imoveis do Câmara
Municipal; controlar e fiscalizar o cumprimento de contrato relativo a serviços de
conservação e recuperação de instalaçÕes, atestando a prestação destes serviços,
para fins de pagamento; determinar a execução de mudanças e remanejamento de
mobiliários e equipamentos; propor a alienação de bens e instalações inservíveis
aos serviÇos do Poder Legislativo.
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cÂuaRA MUI\ICIPAL DE ITAPEvA t ''
Estado de São Paulo

CARGO ESCOLARI DADE EXIGIDA PARA ADIVIISSAO
Chefe da gabinete

da presidência Ensino Médio Completo e conhecimentos de lnformática

Atribuições: Assessorar o Presidente em assuntos que lhe forem designados, bem
como atender às pessoas por ele encaminhadas, orientando-as ou marcando-lhes
audiência; prestar apoio ao Presidente na organização e no funcionamento do
Gabinete; assessorar o Presidente em suas relações político-administrativas com a
população, orgãos e entidades publicas e privadas; preparar a pauta de assuntos a
serem discutidos nas reuniões em que deva participar o Presidente;receber e
preparar a correspondência do Presidente; prepara o expediente a ser assinado ou
despachado pelo Presidente; coordenar os contatos do Presidente com orgãos e
autoridades, bem como preparar sua agenda diária; organizar e manter o arquivo de
documentos e papéis de interesse do Presidente;organizar e manter atualizados os
registros e controles pefiinentes ao Gabinete; transmitir aos dirigentes e servidores
da Câmara as ordens e os comunicados do Presidente; promover as medidas
necessárias à realização de viagens do Presidente; controlar a tramitação de
documentos e processos de interesse do Presidente; exercer outras atividades
correlatas,
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ANEXO IV. B DA LEI NO , DE DE DE 2O1O

ATRTBUTçÕes oos cARGos púeLrcos DE pRovtMENTo EFETIVo
cRrADos, ruAmnDos E REDENoMINADoS on cÂmeRA MUNrcrpAL DE

ITAPEVA
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CARGO EFETIVO ESCOLARI DADE EXIG I DA PARA ADh/IISSAO

Telefonista Ensino Médio
lnformática

Completo e Conhecimentos de

Atribuições: Atender e efetuar chamadas telefônicas, distribuindo em ramais;
registrar a duração e o custo das ligações, fazer anotações em formulários
apropriados para permitir a cobrança e controle de ligações; operar e zelar pelo
equipamento telefônico, comunicando defeitos ao superior imediato solicitando
conserto e manutenção para assegurar o perfeito funcionamento; manter atualizada
e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades
para facilitar a consulta; atender pedidos de informações telefônicas; anotar recados
e registrar chamadas; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas
pelo chefe imediato; cumprir normas e regulamentos da Câmara tVlunicipal;
desempenhar tarefas afins.Atividade considerada penosa, permanece o tempo todo
sentado; assume posições cansativas, esforço mental e visual constante,
necessitando usar equipamento de segurança (fone de ouvido); jornada de trabalho
máxima de seis horas.

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA ADMISSAO

Recepcionista Ensino Médio Completo e conhecimentos de
lnformática

Atribuições: Atender ao publico em geral, identificando e averiguando suas
pretensões para prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou
unidades administrativas solicitadas, Atender o munícipe ou visitante, identificando-
o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações e providenciar o seu
devido encaminhamento. Registrar as visitas, anotando dados pessoais e
comerciais do munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos
diários. Receber a correspondência endereçada à Administração Municipal, bem
como aos servidores, registrando em livro proprio para possibilitar sua correta
distribuição. Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de
telefone para encaminhar o visitante ao local. Executar outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato.

CARGO EFETIVO


